
EletrônicoRecife - Quarta-feira, 01 de abril de 2020Nº 496

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

Referência: Atuação nas feiras livres.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, XI, da Lei Complementar Estadual no
12/94 e posteriores alterações, e, pelo artigo 10 do inciso XII, da Lei
8.625/1993 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no art. 196 da Constituição: “a saúde é
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO o disposto no inciso II do art. 1 e art. 5º da Lei nº
7.347/ 85,  bem como nos, arts. 81 e 82 do Código de Defesa do
Consumidor,

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
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Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que até a presente data, o Governador do Estado,
autoridade sanitária no âmbito da Unidade Federativa de Pernambuco,
editou várias normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do
coronavírus (COVID-19) e que no art.6 do Decreto 48.832 de 19.3.2020
permite a atuação das feiras livres;

CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde pública;

RESOLVE:

RECOMENDAR, sem caráter vinculante, o seguinte:

1. Que os Membros do Ministério Público do Estado de Pernambuco
adotem todas as medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis,
visando o cumprimento das normas sanitárias e de segurança para
atuação das feiras livres nos municípios;

2. Que os prefeitos municipais adotem providências para disciplinar as
feiras livres dos municípios de forma a assegurar as medidas higiênicas
necessárias à prevenção da Covid 19 a seguir descritas:

2.1. disponibilizar em cada banca da feira, álcool gel 70%, permitindo
que os consumidores higienizem as mãos;

2.2. adotar providências para que os funcionários e consumidores
mantenham a distância mínima de segurança de um metro e meio;

2.3. assegurar que todos os feirantes utilizem equipamentos de proteção
individual;

2.4. providenciar para que os utensílios necessários ao exercício das
atividades sejam devidamente higienizados com produtos específicos a
garantir a devida higienização;

2.5. providenciar a higienização contínua das maquinetas de cartões de
crédito, assegurando a presença de álcool gel 70% para utilização antes
e depois de sua utilização;

2.6. assegurar que todas as bancas sejam continuamente higienizadas.

Encaminhe-se a presente Recomendação:

1- À AMUPE (Associação Municipalista de Pernambuco), dando-lhe
conhecimento desta Recomendação, inclusive para que possa informar
a todos os Excelentíssimos Senhores Prefeitos do Estado de
Pernambuco;

2- Ao Exmo. Secretário de Agricultura e Reforma Agrária do Estado para
que adote as providências que lhe couberam no âmbito da sua
atribuição;
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3- Aos Exmos. Senhores Prefeitos e aos Secretários de Saúde e de
Controle Urbano dos municípios para cumprimento;

4- Aos PROCONs e Vigilâncias Municipais para que fiscalizem o
cumprimento da presente Recomendação pelos feirantes;

5- À Assessoria Ministerial de Comunicação Social para que adote as
providências necessárias a dar conhecimento desta Recomendação à
população em geral, a fim de possibilitar ao cidadão denunciar ao
Promotor de Justiça local e demais órgãos de fiscalização a respeito do
descumprimento desta Recomendação;

6- Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa da
Cidadania, Consumidor, Criminal e Saúde, para fins de conhecimento,
apoio (com material de apoio necessário para a implementação das
medidas recomendadas) e controle de banco de dados das atuações
ministeriais apresentadas pelas respectivas Promotorias de Justiça;

7- Ao Gabinete de Acompanhamento da Pandemia Coronavírus do
MPPE para conhecimento.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico nº 232154/2020;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem a observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 5ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. REUS ALEXANDRE SERAFINI DO AMARAL, Promotor
de Justiça de Capoeiras, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Saloá, de 1ª Entrância, no período de
22/04/2020 a 21/05/2020, em razão das férias da Bela. Mariana Cândido
Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA POR-PGJ Nº 620/2020
Recife, 19 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos
do artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face

PORTARIA POR-PGJ Nº 644/2020
Recife, 26 de março de 2020

os exíguos e preclusivos prazos eleitorais,

RESOLVE:

I - Indicar os Promotores de Justiça para oficiarem perante a Justiça
Eleitoral, de primeira instância, durante o afastamento dos titulares,
conforme Tabela em anexo.

II - Determinar que os Promotores de Justiça ora indicados comuniquem
o início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral;

III - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais,
trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o
quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.

IV - O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar
todos as informações necessárias ao preenchimento do referido relatório
ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

V - Advertir, finalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou
impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente,
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e
Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no
art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de
dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar
Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Republicado por incorreção(*)

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO a Remoção da Bela. Mariana Cândido Silva
Albuquerque, para o cargo de Promotora de Justiça de Saloá, a partir de
01/04/2020;

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos
do artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP, bem como a estrita
observância a lista de antiguidade na atuação na Justiça Eleitoral da
citada Comarca;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar a Bela. MARIANA CÂNDIDO SILVA ALBUQUERQUE,
Promotora de Justiça de Saloá, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 136ª Zona Eleitoral da Comarca de Saloá, no
período de 01/04/2020 a 30/09/2021.

II - Determinar que a Promotora de Justiça ora indicada comunique o
início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral.

IV - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais,
trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril,
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julho, outubro e janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será
semestral, até o quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano
seguinte.

V - O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar
todas as informações necessárias ao preenchimento do referido relatório
ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

VI - Advertir, finalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou
impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente,
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e
Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no
art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de
dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar
Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Republicado por incorreção(*)

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO a Promoção do Bel. João Paulo Pedrosa Barbosa
para o cargo de 2º Promotor de Justiça Cível do Paulista, a partir de
01/04/2020;

CONSIDERANDO que o citado Promotor de Justiça estava designado
para atuar na 037ª Zona Eleitoral da Comarca de Palmares;;

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos
do artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP, bem como a estrita
observância a lista de antiguidade na atuação na Justiça Eleitoral da
citada Comarca;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Bel. CARLOS EUGÊNIO DO REGO BARROS QUINTAS
LOPES, Promotor de Justiça Criminal de Palmares, para oficiar perante
a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 037ª Zona Eleitoral da
Comarca de Palmares, no período de 01/04/2020 a 30/09/2021.

II - Determinar que o Promotor de Justiça ora indicado comunique o
início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral.

IV - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais,
trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o
quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.

V - O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar
todas as informações necessárias ao preenchimento do referido relatório
ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

VI - Advertir, finalmente, que ocorrendo desistência, promoção

PORTARIA POR-PGJ Nº 681/2020
Recife, 31 de março de 2020

ou impedimento de ordem legal, a substi tuição obedecerá,
rigorosamente, às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º
01/2001 e Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo
a impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto
no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de
dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar
Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ Nº 658/2020;

CONSIDERANDO a solicitação da 6ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Caruaru - PE, para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 658/2020, do dia 27.03.2020,
publicada no DOE do dia 30.03.2020, conforme anexo desta Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 682/2020
Recife, 31 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais, considerando o disposto no artigo 129, § 2º, da Constituição
Federal, c/c os artigos 2º e 3º, da Resolução RES-PGJ nº 002/2008 e
suas alterações;

CONSIDERANDO a decisão proferida pela Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos no procedimento do membro do
MPPE relacionado no anexo desta Portaria;

RESOLVE:

AUTORIZAR o membro relacionado conforme anexo desta Portaria a
residir fora do município de sua titularidade, com fulcro no artigo 129, §
2º, da Constituição Federal c/c os artigos 2º e 3º da Resolução RESPGJ
nº 002/2008 e suas alterações, com a respectiva justificativa indicada.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 683/2020
Recife, 31 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Central de
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Inquéritos da Capital, formalizada pelo procedimento administrativo nº
2020/91501, face teor da Portaria PGJ nº 390/2020;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

I – Designar os Membros relacionados abaixo para o exercício
simultâneo no cargo de 25º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de
3ª Entrância, em conjunto ou separadamente, durante o período de
01/04/2020 a 30/04/2020:

Érica Lopes Cezar de Almeida
Eduardo Henrique Tavares de Souza
Francisco Edilson de Sá Júnior
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
José Roberto da Silva

II – Revogar a Portaria PGJ nº 3.270/2019, publicada no Diário Oficial de
16/12/2019, a partir de 01/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da Central de Inquéritos
da Capital, conforme teor do Ofício nº 00104/2020, em observância à
lista de habilitados ao edital de exercício simultâneo, publicado por meio
da Portaria PGJ nº 881/2019, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da
Instrução Normativa PGJ nº 002/2017, com as al terações
implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar os Membros FERNANDO PORTELA RODRIGUES, 11º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, e HELENA MARTINS GOMES
E SILVA, 14ª Promotora de Justiça Criminal da Capital, ambos de 3ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 47º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, em conjunto ou separadamente, no período
de 01/04/2020 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 685/2020
Recife, 31 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

PORTARIA POR-PGJ Nº 686/2020
Recife, 31 de março de 2020

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da Central de Inquéritos
da Capital, conforme teor do Ofício nº 00104/2020, em observância à
lista de habilitados ao edital de exercício simultâneo, publicado por meio
da Portaria PGJ nº 881/2019, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da
Instrução Normativa PGJ nº 002/2017, com as al terações
implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

I - Dispensar o Bel. ANDRÉ SILVANI DA SILVA CARNEIRO, 57º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, do exercício
simultâneo no cargo de 47º Promotor de Justiça Criminal da Capital,
atribuído por meio da Portaria PGJ nº 284/2020, a partir de 01/04/2020.

II - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para o exercício
simultâneo no cargo de 27º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de
3ª Entrância, em conjunto ou separadamente, durante o período de
01/04/2020 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor das Portarias PGJ nº 390/2020 e 396/2020,
publicadas no Diário Oficial de 20/02/2020;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Central de
Inquéritos da Capital, conforme teor do Ofício nº 00105/2020, em
observância à ordem dos habilitados ao edital de exercício simultâneo,
publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019;

CONSIDERANDO, por fim, o princípio da economicidade e a
necessidade do serviço;

RESOLVE:

Dispensar os Membros MUNI AZEVEDO CATÃO, 22º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, e MAÍSA
SILVA MELO DE OLIVEIRA, 2ª Promotora de Justiça de Defesa da
Cidadania de Olinda, de 2ª Entrância, do exercício simultâneo no cargo
de 47º Promotor de Justiça Criminal da Capital, atribuído por meio das
Portarias PGJ nº 282/2020 e nº 283/2020, respectivamente, a partir de
01/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 687/2020
Recife, 30 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a decisão exarada no requerimento eletrônico de
gozo de alteração de férias nº 232095/2020, da Bela. Maria Aparecida
Alcântara Siebra, e face teor da Portaria Conjunta PGJ-CGMP nº
001/2020;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA POR-PGJ Nº 688/2020
Recife, 31 de março de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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RESOLVE:

Revogar a Portaria PGJ nº 618/2020 e o item II da Portaria PGJ nº
619/2020, ambas publicadas no Diário Oficial de 20/03/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem a impossibilidade de observância da
tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da 5ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. LARISSA DE ALMEIDA MOURA ALBUQUERQUE,
Promotora de Justiça de Angelim, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça Criminal de Garanhuns,
de 2ª Entrância, em conjunto ou separadamente, no período de
01/04/2020 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 689/2020
Recife, 31 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a decisão exarada no requerimento eletrônico de
gozo de licença prêmio nº 232092/2020, do Bel. Mário Lima Costa
Gomes de Barros;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Revogar a Portaria PGJ nº 607/2020, publicada no Diário Oficial de
19/03/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 690/2020
Recife, 31 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 13ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE
em relação à designação da Bela. Tathiana Barros

PORTARIA POR-PGJ Nº 691/2020
Recife, 31 de março de 2020

Gomes;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar as Belas. TATHIANA BARROS GOMES, 7ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, e
ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO LEÃO, 6ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, ambas de
2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, em
conjunto ou separadamente, no período de 01/04/2020 a 30/04/2020,
em razão do afastamento da Bela. Maria de Fátima de Moura Ferreira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O EXMO. SR. CHEFE DE GABINETE, DR. PAULO AUGUSTO DE
FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes despachos:

Processo SEI nº: 19.20.0425.0003795/2020-30
Requerente: HUGO EUGENIO FERREIRA GOUVEIA
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Despacho: À CMFC, com base na documentação apresentada e
considerando o disposto nos artºs 5º e 6º da Instrução Normativa PGJ nº
003/2019, encaminho para fins de pagamento.

Processo SEI nº: 19.20.0739.0004000/2020-67
Requerente:  RICARDO LAPENDA FIGUEIROA
Assunto: TELETRABALHO
Despacho: Ciente. Encaminhe-se ao requerente para conhecimento.

Processo SEI nº: 19.20.0264.0013119/2019-87
Requerente: OUVIDORIA
Assunto: Manifestação
Despacho: Cientificado ao PGJ. Encaminhe-se à CMGP para registro.

Processo SEI nº: 19.20.0264.0013120/2019-60
Requerente: OUVIDORIA
Assunto: Manifestação
Despacho: Cientificado ao PGJ. Encaminhe-se à CMGP para registro.

Processo SEI nº: 19.20.02.64.0013121/2019-33
Requerente: OUVIDORIA
Assunto: Manifestação
Despacho: Cientificado ao PGJ. Encaminhe-se à CMGP para registro.

Processo SEI nº: 19.20.0264.00012616/2019-88
Requerente: OUVIDORIA
Assunto: Manifestação
Despacho: Cientificado ao PGJ. Encaminhe-se à CMGP para registro.

Processo SEI nº: 19.20.0264.0013324/2019-81
Requerente: OUVIDORIA
Assunto: Manifestação
Despacho: Cientificado ao PGJ. Encaminhe-se à CMGP para registro.

Processo SEI nº: 19.20.0264.0013575/2019-94
Requerente: OUVIDORIA
Assunto: Manifestação

DESPACHOS Nº 19/2020
Recife, 31 de março de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Despacho: Cientificado ao PGJ. Encaminhe-se à CMGP para registro.

Processo SEI nº: 19.20.0264.0013577/2019-40
Requerente: OUVIDORIA
Assunto: Manifestação
Despacho: Cientificado ao PGJ. Encaminhe-se à CMGP para registro.

Processo SEI nº: 19.20.0264.0013622/2019-86
Requerente: OUVIDORIA
Assunto: Manifestação
Despacho: Cientificado ao PGJ. Encaminhe-se à CMGP para registro.

Processo SEI nº: 19.20.0264.0014905/2019-74
Requerente: OUVIDORIA
Assunto: Manifestação
Despacho: Cientificado ao PGJ. Encaminhe-se à CMGP para registro.

Processo SEI nº: 19.20.0264.0013021/2019-17
Requerente: OUVIDORIA
Assunto: Manifestação
Despacho: Cientificado ao PGJ. Encaminhe-se à CMGP para registro.

Processo SEI nº: 19.20.0264.0015457/2019-11
Requerente: OUVIDORIA
Assunto: Manifestação
Despacho: Cientificado ao PGJ. Encaminhe-se à CMGP para registro.

Processo SEI nº: 19.20.0264.0003763/2020-11
Requerente: OUVIDORIA
Assunto: Manifestação
Despacho: Cientificado ao PGJ. Encaminhe-se à CMGP para registro.

Processo SEI nº: 19.20.0264.0002661/2020-83
Requerente: OUVIDORIA
Assunto: Manifestação
Despacho: Cientificado ao PGJ. Encaminhe-se à CMGP para registro.

Processo SEI nº: 19.20.0264.0002660/2020-13
Requerente: OUVIDORIA
Assunto: Manifestação
Despacho: Cientificado ao PGJ. Encaminhe-se à CMGP para registro.

Processo SEI nº: 19.20.0264.0002659/2020-40
Requerente: OUVIDORIA
Assunto: Manifestação
Despacho: Cientificado ao PGJ. Encaminhe-se à CMGP para registro.

Processo SEI nº: 19.20.0264.0003916/2020-51
Requerente: OUVIDORIA
Assunto: Manifestação
Despacho: Cientificado ao PGJ. Encaminhe-se à CMGP para registro.

Processo SEI nº: 19.20.0264.0004070/2020-64
Requerente: OUVIDORIA
Assunto: Manifestação
Despacho: Cientificado ao PGJ. Encaminhe-se à CMGP para registro.

Processo SEI nº: 19.20.0264.0011572/2019-49
Requerente: OUVIDORIA
Assunto: Manifestação
Despacho: Cientificado ao PGJ. Encaminhe-se à CMGP para registro.

Processo SEI nº: 19.20.0264.0013123/2019-76
Requerente: OUVIDORIA
Assunto: Manifestação
Despacho: Cientificado ao PGJ. Encaminhe-se à CMGP para registro.

Processo SEI nº: 19.20.0264.0003911/2020-89
Requerente: OUVIDORIA
Assunto: Manifestação
Despacho: Cientificado ao PGJ. Arquive-se.

Processo SEI nº: 19.20.0239.0004073/2020-67
Requerente: OUVIDORIA
Assunto: Manifestação 69529032020-6
Despacho: Encaminhe-se ao CAOP Consumidor para conhecimento e
pronunciamento.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 232680/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: ANA VICTORIA FRANCISCO SCHAUFFERT
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de maio/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de junho/2020. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 232812/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: FRANCISCO ASSIS DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido. Arquive-se.

Número protocolo: 232369/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: ALDA VIRGÍNIA DE MOURA
Despacho: : Defiro o pedido de alteração de gozo de licença prêmio,
programadas para o mês de abril/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada.Defiro ainda que o período alterado seja
gozado no mês de dezembro/2020. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 232389/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: MÁRIO LIMA COSTA GOMES DE BARROS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de gozo de licença prêmio, na
forma requerida. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 231809/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: TIAGO SALES BOULHOSA GONZALEZ
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de maio/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de dezembro/2020. À CMGP para anotar e
arquivar.

DESPACHOS Nº 060/2020
Recife, 31 de março de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Número protocolo: 232672/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: ERICKA GARMES PIRES VERAS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de abril/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de outubro/2020. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 232749/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 232769/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: LUIS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 232677/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: MANOEL DIAS DA PURIFICAÇÃO NETO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de gozo de licença prêmio
remanescentes, programadas para o mês de abril/2020, por imperiosa
necessidade do serviço devidamente justificada. Defiro ainda que o
período alterado seja gozado no mês de junho, a partir do dia
10/06/2020. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 232673/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença casamento/luto
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: ERICKA GARMES PIRES VERAS
Despacho: Em face da documentação acostada, concedo 08 (oito) dias
de licença à requerente, a partir do dia 28/03/2020, nos termos artigo 64,
VI, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público. À CMGP para anotar
e arquivar.

Número protocolo: 232683/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: ANA MARIA MOURA MARANHÃO DA FONTE
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 232253/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: BIANCA CUNHA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE
Despacho: Defiro o pedido de alteração de gozo de licença prêmio,
programadas para o mês de maio/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada.Defiro ainda que o período alterado seja
gozado no mês de dezembro/2020. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 232651/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: EVA REGINA DE ALBUQUERQUE BRASIL

Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de maio/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de novembro/2020. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 230518/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI
Despacho: À CMGP para registro.

Número protocolo: 232655/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: JOSE FRANCISCO BASILIO DE SOUZA DOS
SANTOS
Despacho: Autorizo. Registre-se em planilha própria, arquivando-se em
seguida.

Número protocolo: 232289/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: EDSON JOSÉ GUERRA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de abril/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de outubro/2020. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 232174/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: DINAMÉRICO WANDERLEY RIBEIRO DE
SOUSA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de maio/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de setembro/2020. À CMGP para anotar e
arquivar.(Republicado por haver saído com incorreção)

Número protocolo: 224789/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: ANDRE ANGELO DE ALMEIDA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de março/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de junho/2020, a partir do dia 03/06/2020. À CMGP
para anotar e arquivar. (Republicado)

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

[Referência PRR5-00004937/2020]

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO e o
P R O C U R A D O R  G E R A L  D E  J U S T I Ç A  D O  E S T A D O  D E
PERNAMBUCO, no exercício de suas atribuições e com amparo no art.
6o, XX, da Lei Orgânica do Ministério Público da União (Lei
Complementar 75, de 20 de maio de 1993);

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA PRE-PGJ Nº 01/2020
Recife, 31 de março de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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CONSIDERANDO que o art. 73, § 10, da Lei das Eleições (Lei 9.504, de
30 de setembro de 1997), proíbe que a administração pública faça, em
ano de eleições, distribuição gratuita bens, valores ou benefícios,
excetuados casos de calamidade pública, de estado de emergência ou
de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária
no exercício anterior;1

CONSIDERANDO que os casos de calamidade pública e de estado de
emergência, a autorizar a exceção permissiva de concessão de
benefício, devem ser caracterizados por critérios objetivos e resultar de
decisão expressa da autoridade competente;

CONSIDERANDO que em 2020 não podem ser criados programas
sociais de auxílio à população, mas apenas mantidos os já objeto de
execução orçamentária desde pelo menos 2019;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária em 2019 pressupõe
previsão na respectiva lei orçamentária anual (LOA) votada e
sancionada em 2018 ou em lei posterior de suplementação orçamentária
e que esta integra o orçamento anual, desde que os novos recursos nela
previstos resultem de anulação de rubricas ou excesso de arrecadação;

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público Eleitoral acompanhar a
execução financeira e administrativa dos programas sociais mantidos
em ano de eleição;

CONSIDERANDO que o art. 73, § 11, da Lei 9.504/1997 veda, em ano
de eleições, execução de programas sociais governamentais por
intermédio (mediante subvenção, termo de cooperação técnica,
convênio, entre outras formas) de entidades nominalmente vinculadas a
candidatos ou por estes mantidas;

CONSIDERANDO que o art. 73, IV, da Lei 9.504/1997 proíbe uso
promocional de programas sociais em favor de candidatos, partidos e
coligações, alcançando também os programas criados em anos
anteriores;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do regime
democrático e da lisura das eleições, deve atuar preventivamente,
contribuindo para evitar atos viciosos da disputa eleitoral e para evitar
que se produzam resultados eleitorais ilegítimos;

CONSIDERANDO que recomendações do Ministério Público são
instrumento de orientação que visa a antecipar-se ao cometimento de
ilícito e a evitar imposição de sanções, muitas vezes graves e com
repercussões importantes em candidaturas;

ORIENTAM aos promotores e promotoras eleitorais do Estado de
Pernambuco que:

1) Recomendem ao Srs. Prefeitos Municipais e Secretários Municipais
que:
a) não distribuam nem permitam distribuição, a pessoas físicas ou
jurídicas, de bens, valores e benefícios durante o ano de 2020, como
doação de gêneros alimentícios, materiais de construção, passagens
rodoviárias, quitação de contas de fornecimento de água e energia
elétrica, doação ou concessão de direito real de uso de imóveis para
instalação de empresas e isenção total ou parcial de tributos, entre
outros, salvo se se encontrarem em alguma das hipóteses de exceção
previstas no art. 73, § 10, da Lei das Eleições (calamidade, emergência
e continuidade de programa social);
b) havendo necessidade de socorrer a população em situação de
calamidade e emergência, façam-no com prévia fixação de critérios
objetivos (quantidade de pessoas a ser beneficiadas, renda familiar de
referência para obtenção do benefício, condições pessoais ou familiares
para concessão, entre outros) e estrita observância de impessoalidade,
neste caso enviando à

Promotoria Eleitoral informação quanto ao fato caracterizador da
calamidade ou emergência, aos bens, valores e benefícios que se
pretenda distribuir, ao período da distribuição e às pessoas e faixas
sociais beneficiárias;
c) havendo programas sociais em continuidade no ano de 2020,
verifiquem se foram instituídos em lei (ou outro ato normativo), se estão
em execução orçamentária desde pelo menos 2019, ou seja, se
integraram a LOA aprovada em 2018 e executada em 2019, neste caso
não permitindo alterações e incrementos substanciais que possam
caracterizar novo programa social ou incremento com fins eleitorais;
d) suspendam o repasse de recursos materiais, econômicos ou
humanos a entidades nominalmente vinculadas a candidatos e pré-
candidatos ou por eles mantidas, que executem programas de
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios;
e) não permitam continuidade de programas sociais da administração
municipal que proporcionem, mesmo dissimuladamente, promoção de
filiados, pré-candidatos e candidatos às eleições de 2020, valendo-se,
por exemplo, da afirmação de que o programa social é de sua iniciativa
ou de que sua continuidade depende do resultado da eleição ou da
entrega, com o benefício distribuído, de material de campanha ou de
partido;
f) não permitam uso dos programas sociais mantidos pela administração
municipal para promoção de candidatos, partidos e coligações e
orientem os servidores públicos incumbidos de sua execução quanto à
vedação de qualquer propaganda ou enaltecimento de candidato, pré-
candidato ou partido.

2) Recomendem ao Srs. Presidentes das Câmaras Municipais que não
deem prosseguimento nem permitam votação, em 2020, de projetos de
lei que permitam distribuição gratuita de bens, valores e benefícios a
pessoas físicas ou jurídicas, ante a vedação da Lei 9.504/1997.

3) Relembrem às citadas autoridades que a inobservância das vedações
aqui indicadas sujeita o infrator, agente público ou não, a pena
pecuniária de 5.000 a 100.000 UFIRs (R$ 5.320,50 a R$ 106.410,00) e a
cassação de registro ou de diploma do candidato beneficiado (art. 73,
§§ 4o e 5o, da Lei 9.504/1997), além de inelegibilidade por abuso de
poder ou por prática de conduta vedada (art. 1o, inciso I, alíneas d e j,
da Lei das Inelegibilidades – Lei Complementar 64, de 18 de maio de
1990).

4) Solicitem às citadas autoridades, para o acompanhamento a que se
refere o art. 73, § 10, da Lei 9.504/1997, informar à Promotoria Eleitoral,
em cinco dias:
4.1) os programas sociais mantidos em 2020, inclusive os que resultam
de parceria financeira com os governos estadual e federal, neste caso
informando:
4.1.1) nome do programa;
4.1.2) data de criação;
4.1.3) instrumento normativo de criação;
4.1.4) público-alvo do programa;
4.1.5) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;
4.1.6) por ano, número de pessoas e famílias beneficiadas, desde a
criação;
4.1.7) rubrica orçamentária que sustenta o programa nos anos de 2019
e 2020.
4.2) os programas sociais que estão sendo executados por entidades
não governamentais com recursos públicos, informando:
4.2.1) nome e endereço da entidade;
4.2.2) nome do programa;
4.2.3) data a partir da qual o município passou a destinar recursos à
entidade;
4.2.4) rubrica orçamentária que sustenta a destinação de recursos à
entidade nos anos de 2019 e 2020;
4.2.5) valor anualmente destinado à entidade, desde o início da parceria;
4.2.6) público-alvo do programa;
4.2.7) número de pessoas e famílias beneficiadas pela entidade,
anualmente, desde o início da parceria;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
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4.2.8) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;
4.2.9) declaração de existência, ou não, de agente político ou pré-
candidato vinculado nominalmente ou mantenedor da entidade.

WELLINGTON CABRAL SARAIVA
Procurador Regional Eleitoral

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. ALEXANDRE AUGUSTO
BEZERRA, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: SEI  19.20.0264.0015457/2019-11
Assunto: Manifestação
Data do Despacho: 30/03/2020
Interessado(a): Ouvidoria
Despacho: Considerando que o presente expediente versa sobre elogio
a atuação funcional de membro deste Ministério Público, determino o
encaminhamento da presente manifestação ao Gabinete do PGJ, para
conhecimento e adoção das providências que entender cabíveis.

Número protocolo: SEI  19.20.0264.0002659/2020-40
Assunto: Manifestação
Data do Despacho: 30/03/2020
Interessado(a): Ouvidoria
Despacho: Considerando que o presente expediente versa sobre elogio
a atuação funcional de membro deste Ministério Público, determino o
encaminhamento da presente manifestação ao Gabinete do PGJ, para
conhecimento e adoção das providências que entender cabíveis.

Número protocolo: SEI  19.20.0264.0002660/2020-13
Assunto: Manifestação
Data do Despacho: 30/03/2020
Interessado(a): Ouvidoria
Despacho: Considerando que o presente expediente versa sobre elogio
a atuação funcional de membro deste Ministério Público, determino o
encaminhamento da presente manifestação ao Gabinete do PGJ, para
conhecimento e adoção das providências que entender cabíveis.

Número protocolo: SEI  19.20.0264.0002661/2020-83
Assunto: Manifestação
Data do Despacho: 30/03/2020
Interessado(a): Ouvidoria
Despacho: Considerando que o presente expediente versa sobre elogio
a atuação funcional de membro deste Ministério Público, determino o
encaminhamento da presente manifestação ao Gabinete do PGJ, para
conhecimento e adoção das providências que entender cabíveis.

Número protocolo: SEI  19.20.0264.0003763/2020-11
Assunto: Manifestação
Data do Despacho: 30/03/2020
Interessado(a): Ouvidoria
Despacho: Considerando que o presente expediente versa sobre elogio
a atuação funcional de membro deste Ministério Público, determino o
encaminhamento da presente manifestação ao Gabinete do PGJ, para
conhecimento e adoção das providências que entender cabíveis.

DESPACHOS Nº 059.
Recife, 31 de março de 2020

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor-Geral

SECRETARIA GERAL

O Exmo.  Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco,
Maviael de Souza Silva, exarou os
seguintes  despachos eletrônicos:

No dia 31/03/2020

Número protocolo: 232692/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: RIVÂNIA ARAÚJO DA SILVA
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 232153/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: SONIELITA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 231817/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: MÚCIO MÁRCIO MIRANDA MARINHO
Despacho: À CMGP para anexar folha de informações.

Número protocolo: 232175/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: WILBERT SANTANA DOS SANTOS
Despacho: À CMGP para anexar folha de informações.

Número protocolo: 232656/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: MIRIÃ FERREIRA SANTOS
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 232658/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: MARDÔNIO ROCHA URBANO
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 232670/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: VANIA ALVES LOURENÇO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 232652/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: MÁRIO EDSON TENÓRIO COSTA JÚNIOR
Despacho: Para informar dotação orçamentária.

Número protocolo: 230149/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)

DESPACHOS Nº No dia 31/03/2020
Recife, 31 de março de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: ANA CAROLINA DE FREITAS THÉ GARRIDO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 232711/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: PABLO FERRAZ DE FREITAS
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 232675/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: ROBSON DE SOUZA TONEO
Despacho: Indefiro o pedido de suspensão/alteração de férias. Segue
para as providências necessárias.

Número protocolo: 232676/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: JAMILE PIMENTEL DE CARVALHO MELLO
Despacho:  Indefiro o pedido de suspensão/alteração de férias . Segue
para as providências necessárias.

Número protocolo: 228375/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: MARIANA DE BRITO OLIVEIRA
Despacho: REVOGO o despacho anterior e INDEFIRO o pedido de
suspensão/alteração de férias. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 200555/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: CICERO MURILO ALVES DA SILVA
Despacho: Considerando a informação da DMDD que já foi registrado
no arquimedes, arquive-se.

Número protocolo: 198755/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: MARY-VÂNIA ALEXANDRE MIRANDA
Despacho: Considerando a informação da DMDD que já foi registrado
no arquimedes, arquive-se.

Número protocolo: 228372/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: LEYLIANNE FERNANDES SANTOS
Despacho: Considerando que as férias já foram gozadas e registradas
no arquimedes. Arquive-se.

Número protocolo: 198582/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: RENATA MARIA ARAÚJO LOBO
Despacho: Considerando o pronunciamento da DMDD que já foi
registrado, arquive-se.

Número protocolo: 230342/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: DÉBORA DE MOURA NEVES
Despacho: . Revogo o despacho anterior e Indefiro o pedido de
suspensão/alteração de férias. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 231870/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: ALMIR VIEIRA DE ANDRADE NETO
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 232330/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: HAGLAY ALICE NUNES DA SILVA
Despacho:  Indefiro o pedido de suspensão/alteração de férias. Segue
para as providências necessárias.

Número protocolo: 230891/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: MARIA SIMONY DE ARAUJO OLIVEIRA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 231079/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 31/03/2020
Nome do Requerente: ANA LUIZA DE MOURA OLIVEIRA NOGUEIRA
Despacho:  INDEFIRO o pedido de suspensão/alteração de licença-
prêmio. Segue para as providências necessárias.

Recife, 31 de março  de 2020.

Maviael de Souza Silva
Secretário-Geral do Ministério Público

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

RECOMENDAÇÃO 01/2020

Dispõe sobre a impossibilidade de comerciantes e proprietários de
estabelecimentos comerciais em geral, bem como de o Prefeito
Municipal, respectivamente, determinarem a reabertura do comércio
local e/ou editar outros atos administrativos que contrariem a Lei Federal
nº 13.979/2020 e, por consequência, os Decretos Federal nº
10.282/2020 e Estadual nº 48.809/2020 e suas alterações.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de
Justiça adiante assinada, no exercício de suas atribuições junto à
Promotoria de Justiça de Calçado, com fulcro no art. 129, inciso II da
Constituição Federal, art. 27, parágrafo único, inc. IV, da Lei nº 8.625/93
e art. 5º, IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 127, da Constituição Federal da
República, que dispõe que “o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do

RECOMENDAÇÃO Nº 01   /2020
Recife, 30 de março de 2020
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Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis";
CONSIDERANDO o disposto no artigo 129, II, da Magna Carta, que
atribui ao Ministério Público a função institucional de “zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia”;
CONSIDERANDO que o art. 196 da Constituição Federal dispõe que a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação, sendo certo que a vida é o
bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser prioridade
para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou que o COVID-19, doença causada pelo novo
coronavírus (denominado SARS-CoV-2), é uma pandemia, tendo se
espalhado por diversos continentes com transmissão entre humanos;
CONSIDERANDO que o Congresso Nacional reconheceu, por meio do
Decreto 6 de 2020, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos
termos da solicitação do Presidente da República, encaminhada através
da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020;
CONSIDERANDO o que disciplinam, em âmbito nacional, a Lei nº
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19) e as Portarias nºs
188 e 356, de 3 de fevereiro de 2020 e 11 de março de 2020, ambas do
Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO que a pandemia decorrente da contaminação pelo
coronavírus ensejou, nas mais diversas instâncias do país, assim como
no Estado de Pernambuco, a edição de vários atos normativos, em
especial, nesta unidade da federação, o Decreto nº 48.809, de 14 de
março de 2020, que regulamenta medidas temporárias para
enfrentamento da já citada emergência de saúde pública de importância
internacional, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO que, não obstante as tentativas de contenção da
pandemia do COVID-19, tem chegado ao conhecimento deste órgão
que alguns prefeitos de nosso Estado e também comerciantes, estes
residentes neste Município, vêm promovendo movimentos de
flexibilização, ou até mesmo de descumprimento, das normas restritivas
emanadas das autoridades sanitárias no âmbito federal e estadual;
CONSIDERANDO que o art. 3°, inciso II, da Lei n° 13.979/20, dispôs
que para o enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, as autoridades
poderão adotar, no âmbito de suas competências, dentre outras, a
medida quarentena, definida pelo mesmo ordenamento como a
“restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens,
contêineres, animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de
contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a
propagação do coronavírus”;
CONSIDERANDO os termos da Portaria Interministerial nº 5, de
17/03/2020, originária dos Ministérios da Saúde e da Justiça e
Segurança Pública, segundo a qual, na hipótese de serem adotadas
pelas autoridades competentes as medidas emergenciais previstas no
incisos I, II, III, V, VI e VII do caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário;
CONSIDERANDO que a referida Portaria, também prevê que o servidor
público que concorrer para o descumprimento das medidas previstas no
art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, ficará sujeito à responsabilização civil,
administrativa disciplinar e penal, sem prejuízo das medidas de
reparação de danos materiais, caso enseje ônus financeiro ao Sistema
Único de Saúde – SUS, além de sujeitar os infratores em geral, às
sanções penais previstas nos art. 268 e art. 330 do Decreto-lei

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, se o fato não
constituir crime mais grave, além de outras condutadas ilícitas não
elencadas na norma, mas também passíveis de enquadramento legal,
como: Perigo de contágio de moléstia grave – artigo 131 do Código
Penal e Epidemia – artigo 267 do Código Penal, Omissão de notificação
de doença – art. 269, bem como o aumento arbitrário dos lucros que
constitui infração contra a ordem econômica (art. 36, III, da Lei n.
12.529/11) e crime contra a economia popular (art. 3º, VI, da Lei n.
1.521/51), dentre outros;
CONSIDERANDO que a CF/88 estabeleceu competência concorrente
para legislar sobre a proteção e defesa da saúde, reservando, assim, à
União o estabelecimento das normas gerais, deixando aos Estados e
Municípios suplementá-las, sendo que em relação a este último apenas
para atender a situações de interesse local (art. 24, §§ 1° e 2° c/c art.
30, ll);
CONSIDERANDO que as regras estaduais em relação às federais
deverão ser necessariamente mais rígidas, ocorrendo o mesmo em
relação aos municípios, cujo padrão e limite serão os patamares
mínimos fixados pelas legislações estadual e federal, sempre
observando a tecnicidade da medida mais restrita;
CONSIDERANDO que o afrouxamento das normas de quarentena
impostas pelo Estado de Pernambuco através do Decreto nº 48.809, de
14.03.2020, acrescido das alterações do Decreto 48.810, de 16.03.2020,
sem qualquer estudo técnico, poderá colocar em risco o sucesso das
ações de enfrentamento da pandemia, vindo a provocar não só a
falência do sistema de saúde pernambucano, como muitas vidas
perdidas;
CONSIDERANDO ainda que, a administração pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que cabe ao agente público não apenas a obediência
aos princípios constitucionais, como também a abstenção da prática de
quaisquer dos atos considerados como ímprobos e exemplificados na
Lei Federal nº 8.429/92;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 007/2020, que estabelece, de
acordo com as diretrizes das normas que lhe são supra ordenadas,
NOVAS MEDIDAS DE COMBATE AO COVID-19, suspendendo em todo
o território municipal de Calçado o funcionamento:
1. De todos os estabelecimentos de comércio (podendo funcionar
através de entrega em domicílio, via aplicativo e comércio eletrônico),
com exceção de: padarias, mercadinhos e demais estabelecimentos
voltados ao abastecimento alimentar da população; lojas de defensivos
e insumos agrícolas; farmácias e estabelecimentos de venda de
produtos médico-hospitalares; loja de produtos de higiene e limpeza;
postos de gasolina; casas de ração animal; depósitos de gás e demais
combustíveis; frigoríficos (art. 1º);
2. Da feira livre (art. 2º);
3. De todos os serviços de prestação de serviços, com exceção: dos
serviços essenciais à saúde (médicos, clínicas e hospital), de água, gás,
energia, telefonia e internet; bancos e serviços financeiros, inclusive
lotéricas, segurança, limpeza, higienização e vigilância, hotéis e
pousadas com atendimento restrito aos hóspedes (art. 4º);
4. Das atividades relativas ao setor da construção civil, com exceção de
atividades: urgentes (sob pena de risco grave e imediato ou de difícil
reparação); decorrentes de contratos de obras particulares que estejam
relacionadas à situação de emergência de que trata este Decreto;
decorrentes de contrato de obras públicas em que haja prejuízo em sua
paralisação e; prestadas por concessionários de serviços públicos (art.
5º);
CONSIDERANDO que o Município de Calçado, em comunhão de
esforços com o Estado e a União, criou o PLANO MUNICIPAL DE
CONTINGÊNCIA COVID-19, o qual propõe diretrizes orientadoras para
prevenção e controle de situações de risco, bem como o enfrentamento
da ocorrência de casos de infecção associados ao Coronavírus neste
município e
CONSIDERANDO a necessidade de serem priorizadas as ações
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de fiscalização das medidas de assistência à saúde da população
calçadense e o cumprimento das disposições constante da Lei Federal
nº 13.979/2020 e, por consequência, os Decretos Federal nº
10.282/2020 e Estadual nº 48.809/2020 e suas alterações, além do
Decreto Municipal nº 007/2020;

RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
ATRAVÉS DA PROMOTORA DE JUSTIÇA SIGNATÁRIA,
RECOMENDAR:

1. AO MUNICÍPIO DE CALÇADO, na pessoa do Sr. Prefeito Municipal,
que:
a) ATUE com prioridade para o enfrentamento da Pandemia do Covid-
19, especialmente para a implementação do Plano Municipal de
Contingência para o enfrentamento a essa doença, determinando a
todos os órgãos e secretarias municipais (através de atuação conjunta e
coordenada), de forma expressa e formal, todas as diligências
necessárias ao cumprimento da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro
de 2020 e do Decreto Estadual nº 48.809, de 14 de março de 2020,
naquilo que couber ao Ente Público Municipal promovendo a ampla
divulgação desse importante instrumento para a população;
b)  Em sentido estrito, SE ABSTENHA de autorizar a reabertura do
comércio local, bem como de efetivar qualquer outro ato administrativo
ou normativo de cunho sanitário que contrarie as normas federal e
estadual, notadamente as medidas de quarentena já impostas pelo
Estado de Pernambuco, sob pena de responsabilização nas esferas
cível e criminal;
c) Em sentido amplo, DETERMINE a criação de órgão municipal, caso
ainda não tenha sido constituído, para coordenar as campanhas
necessárias em relação a essa doença no território do município de
Calçado/PE (zona urbana e rural), observando a participação social e as
ações  es tadua is  e  federa is ,  com acompanhamento  das
sessões/reuniões por meio de aparelho de telecomunicação, por toda
sociedade civil e órgão de controle, como o Ministério Público; e
DISPONIBILIZE instituições de acolhimento coletivo a pessoas em
situação de rua, além de unidades de internação, VEDANDO reuniões
com mais de 10 (dez) pessoas (art. 3º-D, Decreto Estadual nº
48.809/2020) e grandes eventos em todo o limite geográfico do
município, tudo visando à promoção das ações preventivas e de
enfrentamento da Pandemia do COVID-19, conforme estabelecido pelas
normas Federal, Estadual e Municipal em vigor (Decreto municipal nº
007/2020 e suas alterações).
2. À VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL e à POLÍCIA MILITAR, que
sejam adotadas as medidas legais e coercitivas para o cessamento da
atividade ou da conduta criminosa, no caso de cientificação de notícia
de fato que caracterize infração às Leis e Atos Normativos citados ou a
disposições desta Recomendação, além do contido no Decreto Estadual
nº 48.806/2020 e suas alterações (que fica fazendo parte integrante
dessa recomendação), especialmente aos proprietários, locatários e
arrendatários de estabelecimentos comerciais, cujo funcionamento não
foi excepcionado pela norma legal (Decreto estadual e Municipal).
3. AOS PROPRIETÁRIOS DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS
NÃO EXCETUADOS PELO DECRETO ESTADUAL Nº 48.806/2020 e
DECRETO MUNICIPAL Nº 007/2020, que se abstenham de proceder
com a abertura ou reabertura de seus comércios, no período de
quarentena determinado pelo Chefe do Executivo Municipal em
consonância com as normas de saúde e vigilância sanitária do País e do
mundo, sob pena de incidência nos delitos tipificados no Código Penal
Brasileiro, além de responsabilização cível (material e moral) pelos
danos eventualmente causados à saúde da população.
A presente recomendação constitui instrumento para a fixação do dolo
daqueles que a descumprirem, inclusive e em especial, do Sr. Prefeito
Municipal, que deverá responder sobre o seu acatamento, a esta PJ, no
prazo de 05 (cinco) dias.
Encaminhe-se a presente recomendação para o Município (o qual
deverá proceder com a entrega de cópia da mesma à Secretária de
Saúde e ao (à) Chefe da Vigilância Sanitária local, além do órgão
Dirigente Lojista de Calçado ou equivalente, se houver, para
conhecimento de todos os integrantes do setor de

comércio e prestação de serviços) para a Polícia Militar, Polícia Civil e
rádio local, esta última, para fins de divulgação do presente instrumento
à população Calçadense.
Encaminhe-se, por fim, a presente Recomendação ao CSMP e ao
CAOP-Saúde, para ciência, e à Secretaria Geral do MPPE, para
publicação oficial.

Calçado, 30 de março de 2020.

Mariana C. S. Albuquerque
    Promotora de Justiça

MARIANA CANDIDO SILVA ALBUQUERQUE
Promotor de Justiça de Calçado

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES

Documento nº 12413605
RECOMENDAÇÃO Nº 02/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da 6ª Promotoria de Justiça de Jaboatão dos Guararapes/PE, no uso de
suas atribuições legais e institucionais, com fulcro nos artigos 127,
caput, e 129, inc. II, da Constituição Federativa, no art. 26, inciso VII, da
Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do MP), combinados, ainda, com
o disposto no art. 5º, incisos I, II e IV, c/c art. 6º, incisos I e V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/94 (Lei Orgânica Estadual do Ministério
Público);

CONSIDERANDO que, por força da Constituição Federal, no seu Art.
127 e, na condição de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, foi dada ao Ministério Público a incumbência de
tutelar os interesses sociais e individuais indisponíveis, em meio aos
quais estão os da pessoa idosa e pessoa com deficiência;
CONSIDERANDO que se depreende do Art. 227, II, da Constituição
Federal, como sendo dever da família, da sociedade e do Estado, a "
...facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação
de preconceitos e obstáculos arquitetônicos";
CONSIDERANDO o preceituado no Art. 8o, da Lei n. 13.146/2015,
quando determina que o Estado, a sociedade e a família assegurem os
direitos da pessoa com deficiência, com prioridade, dentre os quais, o
acesso à previdência social....; e bem assim, no Parágrafo Primeiro do
mesmo Art. 8o, que os direitos acima elencados são extensivos ao
acompanhante da pessoa com deficiência, pela razão óbvia de não
sacrificar o seu bem estar;
CONSIDERANDO que toda pessoa com deficiência tem direito a
atenção integral à saúde, em todos os níveis de complexidade, desde a
própria prevenção até a projeção de serviços " para prevenir a
ocorrência e o desenvolvimento de deficiências e agravos adicionais (
Art. 18, caput, e IX, da Lei n. 13.146/2015);
CONSIDERANDO que,  também por  fo rça  cons t i tuc iona l ,
especificamente, no seu Artigo 230, caput, foram dados a " família, a
sociedade e o Estado" a obrigação de amparo e medidas que
assegurem participação da pessoa idosa na sua comunidade,
garantindo-lhe prerrogativas humanas e cidadãs fundamentais,
sobretudo, a garantia do direito à vida;
CONSIDERANDO que, seguindo o rastro dos preceitos garantidos pela
Carta Magna, o Estatuto do Idoso reiterou como sendo obrigação
solidária e compartilhada da família, da comunidade, da sociedade e do
Poder Público " assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, dentre outros, do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar
e comunitária";
CONSIDERANDO ser a saúde um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e  gravames outros, bem como o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para
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sua promoção, proteção e recuperação (art. 196, da CF);
CONSIDERANDO a norma preconizada pelo art. 3o, I da Lei n.o
8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), prevendo que : “A política
nacional do idoso reger-se-á pelos seguintes princípios: I - a família, a
sociedade e o estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os
direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida.”;
CONSIDERANDO, outrossim, o preceituado pelo Estatuto do Idoso,
especialmente, no seu art. 9º, quando assevera como obrigação do
Estado, garantir à pessoa idosa a proteção da vida e da saúde,
mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um
envelhecimento saudável e em condições de dignidade;
CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no último dia 11 de março, declarando que o novo vírus
denominado Coronavírus – COVID-19 evoluiu para pandemia, e que,
além disso, o Diário de Pernambuco do dia 23 de março de 2020,
noticiou 42 (quarenta e dois) casos do Novo Coronavírus – COVID -19 e
03 (três) mortes no Estado de Pernambuco, estando a população idosa
na faixa de maior risco e vulnerabilidade;
CONSIDERANDO o disposto nos Arts 62 e 63, do Código Estadual de
Defesa do Consumidor ( Lei N. 16.559/2019), especialmente, no
segundo, quando, após atribuir às instituições bancárias, financeiras e
creditícias, às operadoras de cartão de crédito ou débito e aos
estabelecimentos similares a fiel observância no tempo de espera em
suas respectivas filas, que será de " até 15 (quinze) minutos, em dias
normais de atendimento; e, até 30 (trinta) minutos, nos 5 (cinco)
primeiros dias úteis de cada mês ou em véspera ou dia imediatamente
seguinte a feriados", não se prescindindo do registro do horário de
entrada na instituição, seja mecânica ou eletronicamente;
CONSIDERANDO que já se avizinha, pelo calendário de pagamento de
benefícios do ano de 2020, a data em que, no Estado de Pernambuco,
aproximadamente, 312. 454 (Trezentos e doze mil, quatrocentos e
cinquenta e quatro) beneficiários(as) do INSS recorrerão aos bancos e
postos para sacar seus benefícios e valores, quando toda cautela de
prevenção se faz imprescindível ao longo desse período que terá início
em 1o de abril do corrente, chegando até os dez primeiros dias, o que
enseja uma prévia organização da logística, sob pena de se viabilizar o
caos pandêmico, no tocante ao contágio e à exposição da camada
populacional mais frágil e vulnerável;
CONSIDERANDO que, a despeito de se ter como determinação do
Ministério da Saúde, autoridades sanitárias e todos os demais agentes
do processo de controle do COVID-19, em suas esferas federal,
estadual e municipal, o aconselhamento pelo isolamento social,
inevitável será, no entanto, que IDOSOS e PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA se unam a toda a população beneficiária do INSS para
receber seus valores, de maneira que urge a adoção de preventivas
medidas que visem o menor tempo de exposição e convívio social, sob
a égide da melhor estrutura possível;

RESOLVE RECOMENDAR: A TODOS OS BANCOS, AGÊNCIAS,
POSTOS E LOTÉRICAS conveniados ao INSS, que providenciem, de
acordo com as vigentes normas de saúde e vigilância sanitária,
sobretudo no tocante a impedir aglomeração de qualquer natureza, sob
pena de eventual responsabilidade.

OFICIE-SE A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, A
SECRETARIA DE SAÚDE, O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO E O
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA PARA QUE, OBSERVANDO-SE A ATRIBUIÇÃO LEGAL
DE CADA ÓRGÃO:
1 - Promovam ampla divulgação das informações sobre as regras de
acesso, higiene, distância pessoal e cuidados de prevenção nos dias de
comparecimento às agências pagadoras, bem como os horários e
critérios de funcionamento, articulando para que a divulgação se dê por
carro de som, rádio, sites dos bancos e demais canais informativos,
cartazes no estabelecimento e locais de maior visibilidade da população
em geral;

2 – Diligencie-se perante TODOS OS BANCOS, AGÊNCIAS, POSTOS
E LOTÉRICAS, preferencialmente através de trabalho remoto para que
estes empreendam de modo proativo, implementando, sempre que
possível, um aumento no quadro de pessoal em cada agência, posto ou
terminal de atendimento bancário, para dirimir, através do diálogo,
eventual conflito.
3 - Diligencie-se perante TODOS OS BANCOS, AGÊNCIAS, POSTOS E
LOTÉRICAS, preferencialmente através de trabalho remoto, para
observância dos seguintes critérios: a) procedam à abertura da agência,
posto ou lotérica em horário especial e extraordinário, em razão das
próprias circunstâncias, de maneira que 2 ( duas ) horas antes do
atendimento normal e cotidiano, os serviços sejam prestados, com
exclusividade, para idosos e pessoas com deficiência; b) providenciem,
além do cordão de isolamento da(s) fila(a), pintura ou risco do X ou I ou
O, no chão, em cor visível e forte, com material lavável, assegurando a
distância mínima de 1 ( um ) metro entre um(a) usuário(a) e o(a)
outro(a), com rígida fiscalização; c) mantenham, na parte externa da
agência, posto ou lotérica, um(a) atendente, que dialogue e conscientize
que, naquele dia, o atendimento prioritário será para saque, agendando,
sempre que possível ou instalando os "apps" nos respectivos aparelhos
celulares de quem os tiver e desejar, para que outros serviços sejam
prestados e utilizados, virtualmente; d) providenciem a entrega de
senhas tão logo a fila se forme e, desde logo, ressalte que, a depender
do tamanho da agência ou posto, dê-se o acesso a uma pessoa de cada
vez, mantendo-se a distância mínima presencial de 1(um) metro entre
as mesmas; e) entreguem as senhas, informando que, nos locais de um
ou dois terminais de atendimento ou que existam duas atendentes,
ofereça-se nesses dias e horários comuns, preferencialmente, a
operação de saque (analisado caso a caso, a urgência e necessidade).
f) providenciem, com antecedência, a logística e solução para, caso
alguém na fila apresente alguma indisposição ou sintomas do COVID-
19, que a agência bancária, posto, lotérica ou correlato chame,
imediatamente, o SAMU ou ambulância, sem prejuízo da autoridade
sanitária local, para que se proceda ao atendimento rápido e em local
adequado, com o devido acompanhamento;

4 -  Informem ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO ao Ministério Público as providências adotadas no
prazo de 10 dias, informando a relação de todos as agências que foram
comunicadas, inclusive.

Remetam-se vias desta recomendação ao Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco, bem como aos Centros de Apoio
Operacional da Cidadania, e também à Secretaria-Geral, para fins de
publicidade e controle, inclusive a publicação no Diário Oficial.

Publique-se. Registre-se.

Jaboatão-PE, 26 de março de 2020.

Jaboatão dos Guararapes, 26 de março de 2020.

ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO LEÃO
Promotora de Justiça

ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO LEÃO

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  ARCOVERDE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal;
art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da
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Constituição Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”, sendo certo que
a vida é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos; CONSIDERANDO a situação
de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a
chegada da pandemia da COVID-19, que tem provocado a nível mundial
o esgotamento dos sistemas de saúde;

CONSIDERANDO a estimativa de que 20% (vinte por cento) dos casos
graves da COVID-19 demandarão acesso à rede hospitalar;

CONSIDERANDO a estimativa de que 5% (cinco por cento) dos
infectados precisarão acessar leitos de tratamento intensivo, e que a
taxa de ocupação dos leitos de UTI no SUS já é da ordem de 95% para
atenção aos pacientes críticos, o que torna imprescindível a ampliação
emergencial de leitos novos de UTI para atender essa extraordinária
demanda;

CONSIDERANDO o reconhecimento, pela Assembleia Legislativa, da
existência de situação emergencial caracterizada como estado de
calamidade pública, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da
pandemia da COVID-19;

CONSIDERANDO que o SUS é um sistema interfederativo, com
responsabilidades partilhadas, e, que todas as regiões de saúde devem
garantir o máximo de resolutividade para o atendimento das
necessidades geradas pela pandemia;

CONSIDERANDO que até a presente data, as autoridades sanitárias do
Estado de Pernambuco, editaram várias normas voltadas ao
enfrentamento da pandemia do coronavírus (COVID-19), dentre elas o
Plano de Contingência Estadual, que prevê a ampliação do número de
leitos de internação com isolamento e leitos de UTI com isolamento para
casos graves; a aquisição de insumos e equipamentos para as unidades
da rede estadual de saúde, necessários para o atendimento de
pacientes suspeitos para infecção humana pelo 2019 nCoV; ampliação
da oferta de leitos de terapia intensiva e leitos de enfermaria em outros
serviços de saúde para o atendimento dos casos de SG, SRAG e da
infecção humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); requisição de
bens e insumos, dentre várias outras medidas que vem sendo adotadas
no enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que para o enfrentamento de uma pandemia, devem
ser utilizados todos os serviços de saúde disponíveis no território, tanto
de baixa, média, como também de alta complexidade;

CONSIDERANDO que a estatística epidemiológica mundial demonstra
que muitos pacientes diagnosticados com o coronavírus, podem ser
atendidos por unidades de saúde de menor complexidade, fluxo este
que garante vaga nos leitos de referência e UTI, para o atendimento dos
casos mais graves da doença;

CONSIDERANDO que o CONASEMS – Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde - emitiu Nota Técnica recomendando
aos municípios um “conjunto de medidas que devem ser tomadas na
perspectiva, tanto da contenção da epidemia, como da reorganização e
ajuste da assistência para esse momento crítico que atravessamos”,
sugerindo “que essas medidas componham um “Plano Municipal para o
Enfrentamento da Epidemia de Coronavírus” ;

CONSIDERANDO que dentre as medidas recomendadas pelo
CONASEMS na relação dos municípios com a região, há previsão para
a construção de um plano de enfrentamento regional contendo
organização do fluxo dos hospitais da região, regulação e transporte
sanitário;

CONSIDERANDO a necessidade de que os municípios envidem todos
os esforços no enfrentamento da COVID-19, notadamente em razão do
estado de calamidade pública declarado pelo Decreto n° 48.833, de 20
de março de 2020, não só executando os Planos de Contingência
Municipais, cuja elaboração já foi objeto da Recomendação PGJ nº
03/2020, de 16 de março de 2020, como também colaborando com o
Estado nos casos menos graves provocados pela COVID-19;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria MS-GM nº 395, de 16 de
março de 2020, que estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações
e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta
Complexidade - MAC, a ser disponibilizado aos Estados e Distrito
Federal, destinados às ações de saúde para o enfrentamento do
Coronavírus - COVID 19, tocando ao Estado de Pernambuco o valor de
R$ 19.301.208,00 (dezenove milhões, trezentos e um mil, duzentos e
oito centavos);

CONSIDERANDO que de acordo com a Resolução CIB-PE n° 5.275, de
24 de março de 2020, foi deliberado que o recurso de custeio definido
pela Portaria MS-GM n° 395/20 será integralmente transferido aos
municípios pernambucanos, na ordem de R$ 2,00 (dois reais) per capita,
segundo projeção do IBGE para 2020;

CONSIDERANDO a Nota Técnica SES/PE nº 01/2020, de 31 de janeiro
de 2020; o Plano de Contingência para infecção pelo Coronavírus
(COVID-19) - PE - Versão 2, de 06 de fevereiro de 2020; a Nota Técnica
SES/PE nº 04/2020, de 20 de março de 2020, que retrata a atualização
2 da estratégia assistencial e vigilância na epidemia COVID-19; a Nota
Técnica Conjunta SES/PE – COSEMS-PE nº 001, de 21 de Março de
2020, que trata da atenção à saúde em situação pandêmica COVID-19;

CONSIDERANDO que muitas pessoas deverão ser atendidas em
unidades municipais de saúde, em razão da menor gravidade dos
casos, o que necessitará de estruturas assistenciais menos complexas,
mas não menos eficientes, diante da conjuntura pandêmica vivenciada;

CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde pública, verificando-se a necessidade de ampliar a rede
assistencial à saúde pernambucana no enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que para a execução dessas medidas, a
administração direta e indireta de qualquer dos poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá aos princípios
da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, nos
termos do artigo 37 da Carta Constitucional;

CONSIDERANDO que o princípio da eficiência administrativa impõe a
obrigação legal do agente público agir com eficácia real e concreta para
a consecução dos interesses da coletividade, notadamente em situação
de Estado de Calamidade Pública;

CONSIDERANDO que, na consecução do retromencionado
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princípio, constitui dever jurídico dos gestores empregar a medida (legal,
ética, impessoal e transparente) mais razoável e proporcional para obter
o resultado de interesse público expresso ou implícito na lei a ele
aplicável, conforme bem pontuado por Marino Pazzaglini Filho (in Lei de
Improbidade Administrativa comentada, Atlas, Sexta Edição);

CONSIDERANDO, por outro lado, que o princípio da impessoalidade
exige do agente público comportamento sempre objetivo, neutro e
imparcial, imune aos liames de caráter pessoal e subjetivo;

CONSIDERANDO que a ocorrência do Estado de Calamidade Pública
exigirá dos gestores a adoção de uma série de medidas orçamentárias e
financeiras excepcionais no âmbito da Administração Pública, de modo
a otimizar o gasto público, bem como conferir caráter prioritário e célere
às ações de combate a COVID-19;

CONSIDERANDO que as ações decorrentes da emergência de saúde
pública de importância internacional, ocasionadas pela pandemia da
COVID-19, requerem, por parte dos agentes públicos, a adoção de
medidas cujas previsões orçamentárias ou provisões financeiras
ordinariamente não podem atender;

RESOLVE:

I – RECOMENDAR a Excelentíssima Senhora Prefeita  do Município de
Arcoverde e à Sra. Secretária de Saúde municipal, com base no art. 29,
inciso X, e art. 129, inciso I, da Constituição da República que, além das
ações já realizadas para atendimento aos possíveis casos de COVID 19:

a) elaborem seus Planos de Contingência Municipais, em consonância
com os planos nacional e estadual, inclusive para permitir o recebimento
de recursos previstos na Portaria nº 395 do Ministério da Saúde, de 16
de março de 2020

b) adotem providências direcionadas à execução dos respectivos Planos
de Contingência Municipais, através das suas Secretarias Municipais de
Saúde e de Assistência Social, voltadas para o cenário epidemiológico
atual, visando a execução de serviços e recursos direcionados à
atenção integral das pessoas diagnosticadas com a COVID-19, que
necessitem de acolhimento em unidades de saúde de baixa, média e
alta complexidade, de âmbito local ou regional, correspondentes ao
porte populacional do seu município, tais como leitos de retaguarda,
enfermarias, abrigos temporários, espaços de proteção social, hospitais
de campanha, leitos de assistência crítica, ampliando a capacidade de
atendimento hospitalar e garantindo a suspensão criteriosa das
internações e procedimentos eletivos na sua rede de serviços próprios
ou contratados pelo SUS, dentre outras providências;

c) aprovem normativas próprias que permitam a convocação dos
profissionais que trabalhem em regime ambulatorial para reforçarem a
atenção hospitalar da rede própria, e, sendo necessário, nas unidades
regionais de saúde do Estado;

d) organizem as ações e serviços para o atendimento dos casos da
COVID-19,  segundo parâmetros def in idos pela SES-PE e
correspondentes ao porte populacional do cada município, garantindo o
pleno funcionamento do SAMU 24h para todos os municípios da I e II
Macrorregião de Saúde, devendo os municípios da III e IV Macrorregião
de Saúde garantirem a transferência dos casos de SRAG através do
transporte sanitário adequado;

e) garantam, nos casos dos municípios com mais de 100 mil habitantes,
a instalação de novos leitos de UTI e de retaguarda nos respectivos
territórios, a serem distribuídos de acordo com a necessidade e
capacidade de cada região, colocando-os imediatamente em operação;

f) priorizem e implementem ações destinadas ao combate da COVID-19,
devendo, em especial:

f.1) diante da importância do Planejamento Municipal, realizarem a
revisão do plano de contratações, identificando, com relação aos objetos
contratuais, o seguinte:
1) aqueles que serão excluídos ou adiados, em vista do
contingenciamento dos gastos públicos e da redução e suspensão de
atividades em setores determinados, inclusive com possibilidade de
adiamento de sessão pública de licitação;
2) aqueles necessários à inclusão para atendimento às demandas
pontuais originadas pela situação emergencial;
3) aqueles que possibilitam redimensionamento, diante da necessidade
de readequar o escopo do objeto para o atendimento às determinações
dos órgãos de saúde;

f.2) diante da possibilidade de edição de decreto municipal declarando
situação de calamidade pública, possibilitando, dentre outras medidas, a
dispensa de licitação ou suspensão da execução de contrato referente a
áreas outras que não tenham relação com o combate da COVID-19:

f.3) aqueles necessários à inclusão para atendimento às demandas
pontuais originadas pela situação emergencial;

f.4) aqueles que possibilitam redimensionamento, diante da necessidade
de readequar o escopo do objeto para o atendimento às determinações
dos órgãos de saúde;

g) mantenham a atenção primária funcionando plenamente;

h) mantenham as unidades de pronto atendimento, policlínicas e
hospitais de pequeno porte com atendimento 24hs e em pleno
funcionamento;

i) caso disponham de hospitais de pequeno porte e/ou unidades mistas,
procederem, quando necessário, com o internamento dos casos de
síndrome gripal, priorizando pacientes com maior condição de
vulnerabilidade, bem como realizarem o primeiro atendimento da
Síndrome Respiratória Aguda Grave, com contato subsequente com a
central de leitos do Estado;

j) Diante da possibilidade de edição de decreto municipal declarando
situação de calamidade pública, possibilitando, dentre outras medidas, a
dispensa de licitação fundada no art. 24, inc. IV da Lei Federal
8.666/1.993, cumprem observar:

1) O art. 4º da Lei Federal 13.979/2020, que cria autorização temporária
para dispensa de licitação “para aquisição de bens, serviços e insumos
de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública
de importância internacional decorrente do coronavírus”, respeitada a
transparência com a disponibilização de informações de contratações ;
2) A contratação direta com fundamento na Lei 13.979/2020 ou em
decretos estaduais ou municipais, para atender às medidas da COVID-
19, deve se amoldar exatamente na situação de dispensa e requer
planejamento mínimo e avaliação de mercado;
3) É fundamental a motivação, pela Administração, de que a contratação
que se pretende fazer por dispensa de licitação se amolde exatamente
na hipótese da dispensa por situação emergencial;

k) Diante da previsão legal contida no artigo 5º, inciso III, da LRF, que a
eventual utilização da reserva de contingência para a abertura de
créditos adicionais (suplementares, especiais e extraordinários) somente
seja direcionada para os fins de atendimento à situação de emergência
de saúde pública de importância internacional COVID-19 (aquisição de
bens serviços e insumos);

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)As Ilmas. Sras. Prefeita e Secretarias de Saúde e Assistência
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Social de Arcoverde para cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde e
Caop Cidadania, para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

Arcoverde/PE, 30 de março de 2020.

Milena  de Oliveira Santos

MILENA DE OLIVEIRA SANTOS DO CARMO
Atuação nos Feitos do CEJUSC - Arcoverde

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM-PE

RECOMENDAÇÃO Nº 07/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da 1ª Promotoria de Justiça de Surubim/PE, no uso de suas atribuições
legais e institucionais, com fulcro nos artigos 127, caput, e 129, inc. II,
da Constituição Federativa, no art. 26, inciso VII, da Lei nº 8.625/93 (Lei
Orgânica Nacional do MP), combinados, ainda, com o disposto no art.
5º, incisos I, II e IV, c/c art. 6º, incisos I e V, da Lei Complementar
Estadual nº 12/94 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público);

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127, da Constituição Federal,
incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, da Constituição Federal,
é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito
dos serviços de relevância pública, bem como a proteção dos direitos
difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à dignidade, ao respeito, além de colocá-los a salvo de toda a
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão, conforme preceitua o art. 227, caput, da CF/88;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 31 da Lei Orgânica da
Assistência Social, incumbe ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às pessoas em
situação de vulnerabilidade social, notadamente, as pessoas em
situação de rua;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 7.053, de 23 de dezembro de
2009, que instituiu a Política Nacional para as Pessoas em Situação de
Rua e seu Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento;

CONSIDERANDO que o mencionado texto normativo define, em seu art.
1º, parágrafo único, como população em situação de rua o grupo
populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema,
vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e inexistência de
moradia convencional regular, utilizando os logradouros públicos e as
áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma
temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para
pernoite temporário ou como moradia provisória” (art. 1º, parágrafo
único, do Decreto nº 7.053/2009;

CONSIDERANDO o princípio constitucional da Dignidade da Pessoa
Humana (art. 1º, inc. III, CRFB), que situa a pessoa como
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centro das preocupações estatais, bem como a meta de erradicação da
pobreza e da marginalização imposta à República brasileira pela CRFB
(art. 3º, inc. III);

CONSIDERANDO a situação de extrema vulnerabilidade na qual as
pessoas em situação de rua se encontram, em decorrência de
discriminação e do não acesso a diversos direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que as pessoas em situação de rua, dada sua
situação de vulnerabilidade, são titulares do direito à assistência social
(art. 23, II, da LOAS), sendo, inclusive, destinatárias dos seguintes
serviços de abrangência municipal/regional previstos na Resolução
CNAS nº 109/2009: (a) Serviço Especializado em Abordagem Social; (b)
Serviço de Acolhimento Institucional para População de Rua; (c) Serviço
Especializado para Pessoas em Situação de Rua – Centro-POP; (d)
Serviço de Acolhimento em República; (e) Serviço de Proteção e
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI) e Serviço de
Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF);

 CONSIDERANDO que, nos termos do art. 15 da LOAS (Lei nº
8.742/1993), é de competência dos municípios a execução direta dos
serviços sócio assistenciais;

CONSIDERANDO que a Resolução CNAS nº 33/2012 aprova a Norma
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social
(NOB/SUAS), que disciplina a gestão pública da Política de Assistência
em todo território brasileiro, exercida de forma sistêmica pelos entes
federativos, em consonância com a Constituição Federal, de 1988, e a
Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), de 1993;

CONSIDERANDO que tal Norma Operacional, em seu o art. 17, inc. V,
fixa a responsabilidade dos Municípios na prestação dos serviços
socioassistenciais consistentes em atividades continuadas que visem à
melhoria de vida da população, nesta estando expressamente incluídas
as pessoas em situação de rua (art. 23, §2º, II, da LOAS);

CONSIDERANDO que a omissão do município em prestar os serviços
acima relacionados configura frontal ofensa à Constituição, às leis e às
normas infralegais que visam à garantia de direitos das pessoas em
situação de rua, uma vez que tais serviços se destinam à proteção da
pessoa e à promoção de sua dignidade, por vezes mitigada pela miséria
e pela discriminação;

CONSIDERANDO que a população em situação de rua fica
potencialmente suscetível a situações de risco de diversas naturezas,
em especial, na seara da saúde, educação, registro civil, tal como,
comumente, passou ou passa por situação de distanciamento ou
afrouxamento de vínculos familiares;

CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no último dia 11 de março, declarando que o novo vírus
denominado Coronavírus – COVID-19 evoluiu para pandemia, e que,
além disso, a Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco noticiou,
no dia 27 de março de 2020, 48 (quarenta e oito) casos do Novo
Coronavírus – COVID -19 e 03 (três) mortes no Estado de Pernambuco;
RESOLVE RECOMENDAR a Exma. Sra. PREFEITA MUNICIPAL e Sr.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
,
1) QUE apresentem a esta Promotoria de Justiça o plano municipal de
contingência do Coronavírus/ COVID 19, voltado para assistência social
à População em Situação de Rua do respectivo município,

2) QUE reordenem ou determinem a instalação dos serviços
socioassistenciais de prestação contínua destinados às pessoas em
situação de rua, com toda a estrutura física, material e de recursos
humanos, conforme parâmetros estabelecidos na
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legislação pertinente, adequando às medidas emergenciais as que
foram estabelecidas pelo Ministério da Saúde e Organização Mundial de
Saúde, para o enfrentamento à Pandemia do CORONAVÍRUS, como
exemplo:

2.1) O Serviço Especializado em Abordagem Social deve ser
estruturado de forma a viabilizar a busca da resolução de necessidades
imediatas e promover a inserção na rede de serviços socioassistenciais
e das demais políticas públicas na perspectiva da garantia dos direitos,
de acordo com as indicações abaixo:

2.1.1) Serviço deverá ser ofertado de forma contínua e programada,
com a finalidade de assegurar trabalho social de abordagem e busca
ativa que identifique, no território do município, a incidência de pessoas
em situação de rua, com observância apurada para prevenção e
identificação de casos suspeitos de CORONAVÍRUS;

2.1.2) O serviço deverá ser ofertado por uma das seguintes unidades:
(a) Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS);
(b) Unidade específica referenciada ao CREAS;

2.1.3) No processo de organização do Serviço de Abordagem Social,
deverá ser observado o mapeamento/diagnóstico socioterritorial da
incidência de situações de risco pessoal e social no município e da rede
instalada nos territórios;

2.1.4) O Serviço de Abordagem deve ser ofertado ininterruptamente, ou
seja, todos os dias da semana, inclusive fins de semana e feriado,
durante o dia e a noite; Tratando-se de Serviço de Acolhimento
Institucional para População de Rua.

3. O Serviço de Acolhimento Institucional para População de Rua deve
ser estruturado de forma a viabilizar a eficiente prestação dos serviços
socioassistenciais de ABRIGO INSTITUCIONAL para a oferta de
ACOLHIMENTO PROVISÓRIO a pessoas adultas ou grupo familiar,
com ou sem crianças, que se encontram em situação de rua e dar
atendimento às pessoas em situação de rua, com especial atenção as
medidas de prevenção, identificação de casos suspeitos, tratamento e
mitigação de danos decorrentes da Pandemia de CORONAVÍRUS.

4. O Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua deve
estar equipado para o enfrentamento da Pandemia do CORONAVÍRUS,
adotando medidas e cuidados recomendados pelos órgãos de controle,
a exemplo de:

- Evitar contato próximo com pessoas doentes e que tenham infecção
respiratória aguda sem a devida proteção, a exemplo do uso de
máscara N95;
- Lavar as mãos frequentemente com água e sabão por pelo menos 20
segundos. Se não houver água e sabão, usar um antisséptico para as
mãos à base de álcool em gel, principalmente, após contato direto com
pessoas doentes e antes de se alimentar; Usar lenços descartáveis para
higiene nasal (nada de lencinhos de pano!);
- Cobrir nariz e boca sempre que for espirrar ou tossir com um lenço de
papel e descartar no lixo;
- Higienizar as mãos sempre depois que tossir ou espirrar;
- Evitar tocar em olhos, nariz e boca com as mãos não higienizadas;
- Manter ambientes muito bem ventilados;
- Não compartilhar objetos de uso pessoal como copos, garrafas e
talheres;
- Limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados com frequência.

Recomendando-se, outrossim a exigência de que sejam devidamente
comunicadas à Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, as
medidas adotadas para atendimento da respectiva Recomendação.

Remetam-se vias desta recomendação ao Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco, bem como aos Centros de Apoio
Operacional Criminal e de Defesa do Consumidor, e também à
Secretaria-Geral, para fins de publicidade e controle, inclusive a
publicação no Diário Oficial.

Publique-se. Registre-se.

 Registre-se no Sistema de Gestão de Autos ARQUIMEDES.

 Surubim-PE, 27 de março de 2020.

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva
 Promotor de Justiça

GARIBALDI CAVALCANTI GOMES DA SILVA
1º Promotor de Justiça de Surubim

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA GRANDE

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante signatário em exercício na Promotoria de Justiça de
Lagoa Grande, no uso de suas atribuições legais, e, com fulcro nas
disposições contidas nos artigos 127 e 129, incisos II e III, da
Constituição Federal; artigo 26, incisos I, e artigo 27 e parágrafo único,
inciso IV, da Lei Federal de nº 8.625/93; e artigo 53 da Resolução n.º
003/2019 CSMP;
CONSIDERANDO que, por força da Constituição Federal, no seu Art.
127 e, na condição de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, foi dada ao Ministério Público a incumbência de
tutelar os interesses sociais e individuais indisponíveis, em meio aos
quais estão os da pessoa idosa e pessoa com deficiência;
CONSIDERANDO que se depreende do Art. 227, II, da Constituição
Federal, como sendo dever da família, da sociedade e do Estado, a "
...facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação
de preconceitos e obstáculos arquitetônicos";
CONSIDERANDO o preceituado no Art. 8o, da Lei n. 13.146/2015,
quando determina que o Estado, a sociedade e a família assegurem os
direitos da pessoa com deficiência, com prioridade, dentre os quais, o
acesso à previdência social....; e bem assim, no Parágrafo Primeiro do
mesmo Art. 8o, que o direito acima elencado é extensivo ao
acompanhante da pessoa com deficiência, pela razão óbvia de não
sacrificar o seu bem estar;
CONSIDERANDO que toda pessoa com deficiência tem direito a
atenção integral à saúde, em todos os níveis de complexidade, desde a
própria prevenção até a projeção de serviços " para prevenir a
ocorrência e o desenvolvimento de deficiências e agravos adicionais (
Art. 18, caput, e IX, da Lei n. 13.146/2015);
CONSIDERANDO que,  também por  fo rça  cons t i tuc iona l ,
especificamente, no seu Artigo 230, caput, foram dados a " família, a
sociedade e o Estado" a obrigação de amparo e medidas que
assegurem participação da pessoa idosa na sua comunidade,
garantindo-lhe prerrogativas humanas e cidadãs fundamentais,
sobretudo, a garantia do direito à vida;
CONSIDERANDO que, seguindo o rastro dos preceitos garantidos pela
Carta Magna, o Estatuto do Idoso reiterou como sendo obrigação
solidária e compartilhada da família, da comunidade, da sociedade e do
Poder Público " assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, dentre outros, do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar
e comunitária";
CONSIDERANDO ser a saúde um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e gravames outros, bem como o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para
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sua promoção, proteção e recuperação (art. 196, da CF);
CONSIDERANDO a norma preconizada pelo art. 3º, I da Lei n.º
8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), prevendo que : “A política
nacional do idoso reger-se-á pelos seguintes princípios: I - a família, a
sociedade e o estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os
direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida.”;
CONSIDERANDO, outrossim, o preceituado pelo Estatuto do Idoso,
especialmente, no seu art. 9º, quando assevera como obrigação do
Estado, garantir à pessoa idosa a proteção da vida e da saúde,
mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um
envelhecimento saudável e em condições de dignidade;
CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no último dia 11 de março, declarando que o novo vírus
denominado Coronavírus – COVID-19 evoluiu para pandemia, e que,
além disso, o Diário de Pernambuco do dia 23 de março de 2020,
noticiou 42 (quarenta e dois) casos do Novo Coronavírus – COVID -19 e
03 (três) mortes no Estado de Pernambuco, estando a população idosa
na faixa de maior risco e vulnerabilidade;
CONSIDERANDO o disposto nos Arts 62 e 63, do Código Estadual de
Defesa do Consumidor ( Lei N. 16.559/2019), especialmente, no
segundo, quando, após atribuir às instituições bancárias, financeiras e
creditícias, às operadoras de cartão de crédito ou débito e aos
estabelecimentos similares a fiel observância no tempo de espera em
suas respectivas filas, que será de " até 15 (quinze) minutos, em dias
normais de atendimento; e, até 30 (trinta) minutos, nos 5 (cinco)
primeiros dias úteis de cada mês ou em véspera ou dia imediatamente
seguinte a feriados", não se prescindindo do registro do horário de
entrada na instituição, seja mecânica ou eletronicamente;
 CONSIDERANDO que já se avizinha, pelo calendário de pagamento de
benefícios do ano de 2020, a data em que, no Estado de Pernambuco,
aproximadamente, 312. 454 (Trezentos e doze mil, quatrocentos e
cinquenta e quatro) beneficiários(as) do INSS recorrerão aos bancos e
postos para sacar seus benefícios e valores, quando toda cautela de
prevenção se faz imprescindível ao longo desse período, o que enseja
uma prévia organização da logística, sob pena de se viabilizar o caos
pandêmico, no tocante ao contágio e à exposição da camada
populacional mais frágil e vulnerável;
CONSIDERANDO que, a despeito de se ter como determinação do
Ministério da Saúde, autoridades sanitárias e todos os demais agentes
do processo de controle do COVID-19, em suas esferas federal,
estadual e municipal, o aconselhamento pelo isolamento social,
inevitável será, no entanto, que IDOSOS e PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA se unam a toda a população beneficiária do INSS para
receber seus valores, de maneira que urge a adoção de preventivas
medidas que visem o menor tempo de exposição e convívio social, sob
a égide da melhor estrutura possível;
CONSIDERANDO  que chegou ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça, através de denúncias de populares  corroboradas por meio de
fotografias, de extensa aglomeração de pessoas nas filas das casas
lotéricas do Município de Lagoa Grande, entre elas, uma considerável
quantidade de idosos;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Estadual expedir
recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública, bem como ao respeito aos interesses, direitos e bens
cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção
das providências cabíveis (art. 27.º, par. único, inc. IV, da Lei Federal
8.625/93);

RESOLVE :

RECOMENDAR ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Lagoa
Grande, Sr. Vilmar Cappellaro  e para os representantes legais de todas
as agências bancárias, postos de pagamentos e lotéricas, bem como
todos os estabelecimentos conveniados ao INSS, que, com a
antecedência que o caso impõe, providenciem, de acordo com as
vigentes normas de saúde e vigilância sanitária, sobretudo no tocante a
impedir

aglomeração de qualquer natureza, sob pena de eventual
responsabi l idade cível  e cr iminal,  por negl igência, que:
1 - Promova o Município: ampla divulgação das informações sobre as
regras de acesso, higiene, distância pessoal e cuidados de prevenção
nos dias de comparecimento às agências pagadoras, bem como os
horários e critérios de funcionamento, articulando para que a divulgação
se dê por carro de som, rádio, sites dos bancos e demais canais
informativos, cartazes no estabelecimento e locais de maior visibilidade
da população em geral;
2 – Que todas as agências bancárias, postos de pagamentos e lotéricas,
bem como todos os estabelecimentos conveniados ao INSS
empreendam de modo proativo, implementando, sempre que possível,
um aumento no quadro de pessoal em cada agência, posto ou terminal
de atendimento bancário, para dirimir, através do diálogo, eventual
conflito;
3 – Que os gerentes de cada agência bancária, lotérica ou posto de
atendimento, com a antecedência que o caso impõe:
3.1 - Procedam à abertura da agência, posto ou lotérica em horário
especial e extraordinário, em razão das próprias circunstâncias, de
maneira que 2 ( duas ) horas antes do atendimento normal e cotidiano,
os serviços sejam prestados, com exclusividade, para idosos e pessoas
com deficiência;
3.2 - Providenciem, além do cordão de isolamento da(s) fila(a), pintura
ou risco do X ou I ou O, no chão, em cor visível e forte, com material
lavável, assegurando a distância mínima de 1 ( um ) metro entre um(a)
usuário(a) e o(a) outro(a), com rígida fiscalização;
3.3 - Mantenham, na parte externa da agência, posto ou lotérica, um(a)
atendente, que dialogue e conscientize que, naquele dia, o atendimento
prioritário será para saque, agendando, sempre que possível ou
instalando os "apps" nos respectivos aparelhos celulares de quem os
tiver e desejar, para que outros serviços sejam prestados e utilizados,
virtualmente;
3.4 - Providenciem a entrega de senhas tão logo a fila se forme e, desde
logo, ressalte que, a depender do tamanho da agência ou posto, dê-se o
acesso a uma pessoa de cada vez, de maneira que, no interior, também
seja mantida a distância mínima presencial de 1(um) metro entre as
mesmas, nada impedindo que, respeitada a distância, adentre o número
que for possível, observada a margem prudencial de afastamento e
segurança;
 3.5 - Entreguem as senhas, informando que, nos locais de um ou dois
terminais de atendimento ou que existam duas atendentes, ofereça-se
nesses dias e horários comuns, preferencialmente, a operação de saque
(analisado caso a caso, a urgência e necessidade). A partir de três
terminais ou atendentes, apenas um destes(as), ficará disponível para
todos os serviços (pagamento de contas de consumo, boletos bancários,
depósitos, transferências, aplicações e demais operações ou serviços),
de maneira a evitar, o máximo quanto possível, aglomerações, delongas
e, principalmente, contágio;
3.6 - Providenciem, com antecedência, a logística e solução para, caso
alguém na fila apresente alguma indisposição ou sintomas do COVID-
19, que a agência bancária, posto, lotérica ou correlato chame,
imediatamente, o SAMU ou ambulância, sem prejuízo da autoridade
sanitária local, para que se proceda ao atendimento rápido e em local
adequado, com o devido acompanhamento;
3.7 - Oficiar ao Poder Público solicitando disponibilização de agende
municipal em cada agência, posto ou lotérica, para assegurar a ordem e
o distanciamento nas filas, sem prejuízo de deixar a polícia militar de
sobreaviso para eventual necessidade;
3.8 - Observar para que ninguém, que não esteja com o(a) idoso(a) ou
deficiente, possa acessar a agência junto a estes(as), ainda que a
pretexto de ajudá-los(as), ou seja, indagando sempre se o(a) idoso(a) ou
Deficiente estão ou não acompanhados daquela pessoa, evitando
apropriações indébitas, furtos, clonagens ou acesso à senha;
3.9 - Checar, minuciosamente, em caso de bloqueio de senha, por
excesso de tentativas, se o(a) beneficiário(a) é mesmo o(a) idoso(a) ou
o(a) deficiente, caso contrário, entrar em contato
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com o interessado, titular do cartão, caso não o seja, para saber sobre a
legitimidade do portador ou representante;
4. - Recomendar à rede de apoio, qual seja a Secretaria de Ação Social,
CREAS, CRAS e respectivos Conselhos do Idoso e da Pessoa com
Deficiência, que conscientizem e estimulem para que façam
procurações, preferencialmente, públicas, evitando, assim, a exposição
pessoal e física, ante a vigência desta pandemia comunitária.
5 - A partir da data da entrega da presente recomendação, o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO considera
seus destinatários como pessoalmente cientes da situação ora exposta
e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos
futuros imputáveis a sua omissão quanto às providências solicitadas.
Cabe, portanto, advertir que a inobservância da Recomendação
Ministerial serve para fins de fixação de dolo em futuro e eventual
manejo de ações judiciais de improbidade administrativa por omissão,
previsto em Lei Federal.
6 - Faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota
a atuação do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
sobre o tema, não excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas
com relação aos agentes supramencionados.
7 - Registre-se que, não obstante a não obrigatoriedade do seu
atendimento, a possível conduta indevida sujeita-se, por sua vez, a
correção de natureza jurisdicional, seja da pessoa jurídica e/ou física
responsável, om repercussões civis (inclusive ressarcitórias),
administrativas (improbidade) e/ou penal.
8 -  Requisita-se, com fundamento no artigo 58 da Resolução n.º
003/2019 CSMP, que os destinatários desta Recomendação  informem,
em 72 horas, se acatarão ou não esta Recomendação, apresentando,
em hipótese negativa, os respectivos fundamentos.
9 – Encaminhe-se cópia da presente ao Comandante da Polícia Militar a
fim de que tome conhecimento dos fatos e fundamentos jurídicos aqui
expostos e adotem as providências cabíveis dentro da sua  esfera de
atribuição, no sentido de exigir e fiscalizar o adequado cumprimento das
medidas recomendadas.
10 - Comunique-se a expedição dessa Recomendação ao Centro de
Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e do Consumidor, e
encaminhe-se a Secretária Geral para publicação no Diário Oficial.

Lagoa Grande, 31 de maio de 2020

FILIPE REGUEIRA DE OLIVEIRA LIMA
Promotor de Justiça
Promotor de Justiça

FILIPE REGUEIRA DE OLIVEIRA LIMA
Promotor de Justiça de Lagoa Grande

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIRAJUBA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça de Ibirajuba/PE abaixo assinada, no uso de
suas atribuições legais e institucionais, com base nos artigos 127, caput,
e 129, II, da Constituição da República, no art. 26, inciso VII, da Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do MP), combinados, ainda, com o
disposto no art. 5º, incisos I, II e IV, c/c art. 6º, incisos I e V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/94 (Lei Orgânica Estadual do Ministério
Público);
CONSIDERANDO que, por força da Constituição Federal, no seu Art.
127 e, na condição de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, foi dada ao Ministério Público a incumbência de
tutelar os interesses sociais e individuais indisponíveis, em meio aos
quais estão os da pessoa idosa e pessoa com deficiência;
CONSIDERANDO que se depreende do Art. 227, II, da Constituição
Federal, como sendo dever da família, da sociedade e do Estado, a "
...facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação
de preconceitos e

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 002/2020,,,
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obstáculos arquitetônicos";
CONSIDERANDO o preceituado no Art. 8º, da Lei n. 13.146/2015,
quando determina que o Estado, a sociedade e a família assegurem os
direitos da pessoa com deficiência, com prioridade, dentre os quais, o
acesso à previdência social....; e bem assim, no Parágrafo Primeiro do
mesmo Art. 8º, que os direitos acima elencados são extensivos ao
acompanhante da pessoa com deficiência, pela razão óbvia de não
sacrificar o seu bem estar;
CONSIDERANDO que toda pessoa com deficiência tem direito a
atenção integral à saúde, em todos os níveis de complexidade, desde a
própria prevenção até a projeção de serviços " para prevenir a
ocorrência e o desenvolvimento de deficiências e agravos adicionais (
Art. 18, caput, e IX, da Lei n. 13.146/2015);
CONSIDERANDO que,  também por  fo rça  cons t i tuc iona l ,
especificamente, no seu Artigo 230, caput, foram dados a " família, a
sociedade e o Estado" a obrigação de amparo e medidas que
assegurem participação da pessoa idosa na sua comunidade,
garantindo-lhe prerrogativas humanas e cidadãs fundamentais,
sobretudo, a garantia do direito à vida;
CONSIDERANDO que, seguindo o rastro dos preceitos garantidos pela
Carta Magna, o Estatuto do Idoso reiterou como sendo obrigação
solidária e compartilhada da família, da comunidade, da sociedade e do
Poder Público " assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, dentre outros, do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar
e comunitária";
CONSIDERANDO ser a saúde um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e gravames outros, bem como o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação (art. 196, da CF);
CONSIDERANDO a norma preconizada pelo art. 3º, I da Lei nº
8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), prevendo que : “A política
nacional do idoso reger-se-á pelos seguintes princípios: I - a família, a
sociedade e o estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os
direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade, bem-estar e o direi to à vida.”;
CONSIDERANDO, outrossim, o preceituado pelo Estatuto do Idoso,
especialmente, no seu art. 9º, quando assevera como obrigação do
Estado, garantir à pessoa idosa a proteção da vida e da saúde,
mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um
envelhecimento saudável e em condições de dignidade;
CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no último dia 11 de março, declarando que o novo vírus
denominado Coronavírus – COVID-19 evoluiu para pandemia, e que,
além disso, o Diário de Pernambuco do dia 23 de março de 2020,
noticiou 42 (quarenta e dois) casos do Novo Coronavírus – COVID -19 e
03 (três) mortes no Estado de Pernambuco, estando a população idosa
na faixa de maior risco e vulnerabilidade;
CONSIDERANDO o disposto nos Arts 62 e 63, do Código Estadual de
Defesa do Consumidor ( Lei N. 16.559/2019), especialmente, no
segundo, quando, após atribuir às instituições bancárias, financeiras e
creditícias, às operadoras de cartão de crédito ou débito e aos
estabelecimentos similares a fiel observância no tempo de espera em
suas respectivas filas, que será de " até 15 (quinze) minutos, em dias
normais de atendimento; e, até 30 (trinta) minutos, nos 5 (cinco)
primeiros dias úteis de cada mês ou em véspera ou dia imediatamente
seguinte a feriados", não se prescindindo do registro do horário de
entrada na instituição, seja mecânica ou eletronicamente;
CONSIDERANDO que já se avizinha, pelo calendário de pagamento de
benefícios do ano de 2020, a data em que, no Estado de Pernambuco,
aproximadamente, 312.454 (Trezentos e doze mil, quatrocentos e
cinquenta e quatro) beneficiários(as) do INSS recorrerão aos bancos e
postos para sacar seus benefícios e valores, quando toda cautela de
prevenção se faz imprescindível ao longo desse período que terá início
em 1º de abril do corrente, chegando até os dez primeiros dias, o que
enseja uma prévia organização da logística, sob pena de se viabilizar o
caos pandêmico, no tocante ao contágio e à
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exposição da camada populacional mais frágil e vulnerável;
CONSIDERANDO que, a despeito de se ter como determinação do
Ministério da Saúde, autoridades sanitárias e todos os demais agentes
do processo de controle do COVID-19, em suas esferas federal,
estadual e municipal, o aconselhamento pelo isolamento social,
inevitável será, no entanto, que IDOSOS e PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA se unam a toda a população beneficiária do INSS para
receber seus valores, de maneira que urge a adoção de preventivas
medidas que visem o menor tempo de exposição e convívio social, sob
a égide da melhor estrutura possível;
RESOLVE RECOMENDAR: A TODOS OS BANCOS, AGÊNCIAS,
POSTOS E
LOTÉRICAS, que providenciem, de acordo com as vigentes normas de
saúde e vigilância sanitária, sobretudo no tocante a impedir
aglomeração de qualquer natureza, sob pena de eventual
responsabi l idade, por negl igência, que:
1- Promova o Município, ampla divulgação das informações sobre as
regras deacesso, higiene, distância pessoal e cuidados de prevenção
nos dias de comparecimento às agências pagadoras, bem como os
horários e critérios de funcionamento, articulando para que a divulgação
se dê por carro de som, rádio, sites dos bancos e demais canais
informativos, cartazes no estabelecimento e locais de maior visibilidade
da população em geral;
2- Empreenda de modo proativo, implementando, sempre que possível,
umaumento no quadro de pessoal em cada agência, posto ou terminal
de atendimento bancário, para dirimir, através do diálogo, eventual
conflito;
3- Oriente, previamente, os gerentes de cada agência bancária, lotérica
ou postode atendimento, para que, com a antecedência que o caso
impõe:
3.1- Procedam à abertura da agência, posto ou lotérica em horário
especial e extraordinário, em razão das próprias circunstâncias, de
maneira que 2 ( duas ) horas antes ou depois, do atendimento normal e
cotidiano, os serviços sejam prestados, com exclusividade, para idosos
e pessoas com deficiência;
3.2- Providenciem, além do cordão de isolamento da(s) fila(a), pintura ou
risco do X ou I ou O, no chão, em cor visível e forte, com material
lavável, assegurando a distância mínima de 1 ( um ) metro entre um(a)
usuário(a) e o(a) outro(a), com rígida fiscalização;
3.3- Mantenham, na parte externa da agência, posto ou lotérica, um(a)
atendente com EPI para organizar e fazer com que a população respeite
a fila com o distanciamento conforme a demarcação, e que dialogue e
conscientize que, naquele dia, o atendimento prioritário será para saque,
agendando, sempre que possível ou instalando os "apps" nos
respectivos aparelhos celulares de quem os tiver e desejar, para que
outros serviços sejam prestados e utilizados, virtualmente;
3.4- Providenciem a entrega de senhas tão logo a fila se forme e, desde
logo, ressalte que, a depender do tamanho da agência ou posto, dê-se o
acesso a uma pessoa de cada vez, de maneira que, no interior, também
seja mantida a distância mínima presencial de 1(um) metro entre as
mesmas, nada impedindo que, respeitada a distância, adentre o número
que for possível, observada a margem prudencial de afastamento e
segurança;
3.5- Entreguem as senhas, informando que, nos locais de um ou dois
terminais de atendimento ou que existam duas atendentes, ofereça-se
nesses dias e horários comuns, preferencialmente, a operação de saque
(analisado caso a caso, a urgência e necessidade). A partir de três
terminais ou atendentes, apenas um destes(as), ficará disponível para
todos os serviços (pagamento de contas de consumo, boletos bancários,
depósitos, transferências, aplicações e demais operações ou serviços),
de maneira a evitar, o máximo quanto possível, aglomerações, delongas
e, principalmente, contágio;
3.6- Providenciem, com antecedência, a logística e solução para, caso
alguém na fila apresente alguma indisposição ou sintomas do COVID-
19, que a agência bancária, posto, lotérica ou correlato chame,
imediatamente, o SAMU ou ambulância, sem prejuízo da autoridade
sanitária local, para que se proceda

ao atendimento rápido e em local adequado, com o devido
acompanhamento;
3.7- Observar para que ninguém, que não esteja com o(a) idoso(a) ou
deficiente, possa acessar a agência junto a estes(as), ainda que a
pretexto de ajudá-los(as), ou seja, indagando sempre se o(a) idoso(a) ou
Deficiente estão ou não acompanhados daquela pessoa, evitando
apropriações indébitas, furtos, clonagens ou acesso à senha;
3.8- Checar, minuciosamente, em caso de bloqueio de senha, por
excesso de tentativas, se o(a) beneficiário(a) é mesmo o(a) idoso(a) ou
o(a) deficiente, caso contrário, entrar em contato com o interessado,
titular do cartão, caso não o seja, para saber sobre a legitimidade do
portador ou representante;
4.0 - Recomendar à rede de apoio, qual seja a Secretaria de Assistência
Social, CREAS, CRAS e respectivos Conselhos do Idoso e da Pessoa
com Deficiência, que conscientizem e estimulem para que façam
procurações, preferencialmente, públicas, evitando, assim, a exposição
pessoal e física, ante a vigência desta pandemia comunitária.
Que informem ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO sobre o acatamento,  ou não, da presente
Recomendação no prazo de 10 dias, presumindo-se o silêncio como
negativa e embasamento para a adoção das medidas que se afigurem
cabíveis por parte das Promotorias de Justiça, devendo a resposta ser
enviada ao endereço eletrônico pjibirajuba@mppe.mp.br, tendo em vista
a suspensão excepcional e temporária do expediente presencial nas
unidades do Ministério Público, de acordo com a Portaria Conjunta PGJ-
CGMP nº 001/2020.
Remetam-se vias desta recomendação, preferencialmente por meio
eletrônico, ao Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
CAOP - Consumidor e à Secretaria-Geral, para fins de publicidade e
controle. Dê-se ciência desta Recomendação às emissoras de rádio da
região.
Publique-se, com prioridade, no Diário Eletrônico.
Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.
Esta Portaria tem força de ofício.

Ibirajuba/PE, 30 de março de 2020.

Gabriela Lima Lapenda Figueiroa
Promotora de Justiça

GABRIELA LIMA LAPENDA FIGUEIROA
Promotor de Justiça de Ibirajuba
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Doc: 12404462

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça de Tamandaré/PE abaixo assinada, no uso de
suas atribuições
legais e institucionais, com base nos artigos 127, caput, e 129, II, da
Constituição da
República, no art. 26, inciso VII, da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica
Nacional do MP),
combinados, ainda, com o disposto no art. 5º, incisos I, II e IV, c/c art. 6º,
incisos I e
V, da Lei Complementar Estadual nº 12/94 (Lei Orgânica Estadual do
Ministério
Público);
CONSIDERANDO que, por força da Constituição Federal, no seu Art.
127 e, na
condição de instituição permanente, essencial à função jurisdicional do
Estado, foi
dada ao Ministério Público a incumbência de tutelar os interesses
sociais e individuais
indisponíveis, em meio aos quais estão os da pessoa idosa e pessoa
com deficiência;
CONSIDERANDO que se depreende do Art. 227, II, da Constituição
Federal, como
sendo dever da família, da sociedade e do Estado, a " ...
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facilitação do acesso aos bens
e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos
arquitetônicos";
CONSIDERANDO o preceituado no Art. 8º, da Lei n. 13.146/2015,
quando determina
que o Estado, a sociedade e a família assegurem os direitos da pessoa
com
deficiência, com prioridade, dentre os quais, o acesso à previdência
social....; e bem
assim, no Parágrafo Primeiro do mesmo Art. 8º, que os direitos acima
elencados são
extensivos ao acompanhante da pessoa com deficiência, pela razão
óbvia de não
sacrificar o seu bem estar;
CONSIDERANDO que toda pessoa com deficiência tem direito a
atenção integral à
saúde, em todos os níveis de complexidade, desde a própria prevenção
até a projeção
de serviços " para prevenir a ocorrência e o desenvolvimento de
deficiências e agravos
adicionais (Art. 18, caput, e IX, da Lei n. 13.146/2015);
Promotoria de Justiça da Comarca de Tamandaré/PE

CONSIDERANDO que,  também por  fo rça  cons t i tuc iona l ,
espec i f i camente ,  no  seu
Artigo 230, caput, foram dados a " família, a sociedade e o Estado" a
obrigação de
amparo e medidas que assegurem participação da pessoa idosa na sua
comunidade,
garantindo-lhe prerrogativas humanas e cidadãs fundamentais,
sobretudo, a garantia
do direito à vida;
CONSIDERANDO que, seguindo o rastro dos preceitos garantidos pela
Carta Magna,
o Estatuto do Idoso reiterou como sendo obrigação solidária e
compartilhada da
família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público " assegurar ao
idoso, com
absoluta prioridade, a efetivação, dentre outros, do direito à vida, à
saúde, à
alimentação, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à
convivência familiar
e comunitária";
CONSIDERANDO ser a saúde um direito de todos e dever do Estado,
garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco
de doença e
gravames outros, bem como o acesso universal e igualitário às ações e
serviços para
sua promoção, proteção e recuperação (art. 196, da CF);
CONSIDERANDO a norma preconizada pelo art. 3º, I da Lei nº
8.842/1994 (Política
Nacional do Idoso), prevendo que : “A política nacional do idoso reger-
se-á pelos
seguintes princípios: I - a família, a sociedade e o estado têm o dever de
assegurar ao
idoso todos os direitos da cidadania, garantindo sua participação na
comunidade,
defendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida.”;
CONSIDERANDO, outrossim, o preceituado pelo Estatuto do Idoso,
especialmente,
no seu art. 9º, quando assevera como obrigação do Estado, garantir à
pessoa idosa a
proteção da vida e da saúde, mediante efetivação de políticas sociais
públicas que
permitam um envelhecimento saudável e em condições de dignidade;
CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no
último dia 11 de março, declarando que o novo vírus denominado
Coronavírus –
COVID-19 evoluiu para pandemia, e que, além disso, o portal G1 do dia
30 de março
de 2020, noticiou 77 (setenta e sete) casos do Novo

Coronavírus – COVID -19 e 06
(seis) mortes no Estado de Pernambuco, estando a população idosa na
faixa de maior
risco e vulnerabilidade;
CONSIDERANDO o disposto nos Arts 62 e 63, do Código Estadual de
Defesa do
Consumidor (Lei N. 16.559/2019), especialmente, no segundo, quando,
após atribuir
Promotoria de Justiça da Comarca de Tamandaré/PE às instituições
bancárias, financeiras e creditícias, às operadoras de cartão de crédito
ou débito e aos estabelecimentos similares a fiel observância no tempo
de espera em
suas respectivas filas, que será de "até 15 (quinze) minutos, em dias
normais de
atendimento; e, até 30 (trinta) minutos, nos 5 (cinco) primeiros dias úteis
de cada
mês ou em véspera ou dia imediatamente seguinte a feriados", não se
prescindindo do
registro do horário de entrada na instituição, seja mecânica ou
eletronicamente;
CONSIDERANDO que já se avizinha, pelo calendário de pagamento de
benefícios do
ano de 2020, a data em que, no Estado de Pernambuco,
aproximadamente, 312.454
(Trezentos e doze mil,  quatrocentos e cinquenta e quatro)
beneficiários(as) do INSS
recorrerão aos bancos e postos para sacar seus benefícios e valores,
quando toda
cautela de prevenção se faz imprescindível ao longo desse período que
terá início em
1º de abril do corrente, chegando até os dez primeiros dias, o que
enseja uma prévia
organização da logística, sob pena de se viabilizar o caos pandêmico,
no tocante ao
contágio e à exposição da camada populacional mais frágil e vulnerável;
CONSIDERANDO que, a despeito de se ter como determinação do
Ministério da
Saúde, autoridades sanitárias e todos os demais agentes do processo
de controle do
COVID-19, em suas esferas federal, estadual e municipal, o
aconselhamento pelo
isolamento social, inevitável será, no entanto, que IDOSOS e PESSOAS
COM
DEFICIÊNCIA se unam a toda a população beneficiária do INSS para
receber seus
valores, de maneira que urge a adoção de preventivas medidas que
visem o menor
tempo de exposição e convívio social, sob a égide da melhor estrutura
possível;
RESOLVE RECOMENDAR:
A TODOS OS BANCOS, AGÊNCIAS, POSTOS E LOTÉRICAS,
conveniados ao INSS ou não, que providenciem, de acordo com as
vigentes
normas de saúde e vigilância sanitária, sobretudo no tocante a impedir
aglomeração de qualquer natureza, sob pena de eventual
responsabi l idade,
por negligência, que:
1 - Promova o Município, ampla divulgação das informações sobre as
regras de
acesso, higiene, distância pessoal e cuidados de prevenção nos dias de
comparecimento às agências pagadoras, bem como os horários e
critérios de
funcionamento, articulando para que a divulgação se dê por carro de
som, rádio, sites
Promotoria de Justiça da Comarca de Tamandaré/PE dos bancos e
demais canais informativos, cartazes no estabelecimento e locais de
maior visibilidade da população em geral;
2 - Empreenda de modo proativo, implementando, sempre que possível,
um aumento
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no quadro de pessoal em cada agência, posto ou terminal de
atendimento bancário,
para dirimir, através do diálogo, eventual conflito;
3 - Oriente, previamente, os gerentes de cada agência bancária, lotérica
ou posto de
atendimento, para que, com a antecedência que o caso impõe:
3.1 - Procedam à abertura da agência, posto ou lotérica em horário
especial e
extraordinário, em razão das próprias circunstâncias, de maneira que 2 (
duas ) horas
antes do atendimento normal e cotidiano, os serviços sejam prestados,
com
exclusividade, para idosos e pessoas com deficiência;
3.2 - Providenciem, além do cordão de isolamento da(s) fila(a), pintura
ou risco
do X ou I ou O, no chão, em cor visível e forte, com material lavável,
assegurando a
distância mínima de 1 ( um ) metro entre um(a) usuário(a) e o(a)
outro(a), com
rígida fiscalização;
3.3 - Mantenham, na parte externa da agência, posto ou lotérica, um(a)
atendente, que dialogue e conscientize que, naquele dia, o atendimento
prioritário
será para saque, agendando, sempre que possível ou instalando os
"apps" nos
respectivos aparelhos celulares de quem os tiver e desejar, para que
outros serviços
sejam prestados e utilizados, virtualmente;
3.4 - Providenciem a entrega de senhas tão logo a fila se forme e, desde
logo,
ressalte que, a depender do tamanho da agência ou posto, dê-se o
acesso a uma
pessoa de cada vez, de maneira que, no interior, também seja mantida a
distância
mínima presencial de 1(um) metro entre as mesmas, nada impedindo
que, respeitada
a distância, adentre o número que for possível, observada a margem
prudencial de
afastamento e segurança;
3.5 - Entreguem as senhas, informando que, nos locais de um ou dois
terminais de atendimento ou que existam duas atendentes, ofereça-se
nesses dias e
horários comuns, preferencialmente, a operação de saque (analisado
caso a caso, a
urgência e necessidade). A partir de três terminais ou atendentes,
apenas um
destes(as), ficará disponível para todos os serviços (pagamento de
contas de
Promotoria de Justiça da Comarca de Tamandaré/PE consumo, boletos
bancários, depósitos, transferências, aplicações e demais operações
ou serviços), de maneira a evitar, o máximo quanto possível,
aglomerações, delongas
e, principalmente, contágio;
3.6 - Providenciem, com antecedência, a logística e solução para, caso
alguém
na fila apresente alguma indisposição ou sintomas do COVID-19, que a
agência
bancária, posto, lotérica ou correlato chame, imediatamente, o SAMU ou
ambulância,
sem prejuízo da autoridade sanitária local, para que se proceda ao
atendimento rápido
e em local adequado, com o devido acompanhamento;
3.7 - Observar para que ninguém, que não esteja com o(a) idoso(a) ou
deficiente, possa acessar a agência junto a estes(as), ainda que a
pretexto de ajudálos(as), ou seja, indagando sempre se o(a) idoso(a) ou
Deficiente estão ou não
acompanhados daquela pessoa, evitando apropriações indébitas, furtos,
clonagens ou
acesso à senha;
3.8 - Checar, minuciosamente, em caso de bloqueio de senha,

por excesso de
tentativas, se o(a) beneficiário(a) é mesmo o(a) idoso(a) ou o(a)
deficiente, caso
contrário, entrar em contato com o interessado, titular do cartão, caso
não o seja,
para saber sobre a legitimidade do portador ou representante;
4.0 - Recomendar à rede de apoio, qual seja a Secretaria de Ação
Social, CREAS,
CRAS e respectivos Conselhos do Idoso e da Pessoa com Deficiência,
que
conscient izem e est imulem para que façam procurações,
preferencia lmente,  públ icas,
evitando, assim, a exposição pessoal e física, ante a vigência desta
pandemia
comunitária.
Que informem ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO sobre o acatamento,  ou não, da presente
Recomendação no prazo de
05 dias, presumindo-se o silêncio como negativa e embasamento para a
adoção das
medidas que se afigurem cabíveis por parte das Promotorias de Justiça,
devendo a
resposta ser enviada ao endereço eletrônico samuelm@mppe.mp.br,
tendo em vista
a suspensão excepcional e temporária do expediente presencial nas
unidades do
Ministério Público, de acordo com a Portaria Conjunta PGJ-CGMP nº
001/2020.
Remetam-se vias desta recomendação, preferencialmente por meio
eletrônico, ao Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
CAOP -
Promotoria de Justiça da Comarca de Tamandaré/PE Consumidor e à
Secretaria-Geral, para fins de publicidade e controle. Dê-se ciência
desta Recomendação às emissoras de rádio da região.
Publique-se, com prioridade, no Diário Eletrônico.
Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.
Esta Portaria tem força de ofício.

Tamandaré/PE, 31 de março de 2020.

CAMILA SPINELLI REGIS DE MELO AVELINO
Promotora de Justiça

CAMILA SPINELLI REGIS DE MELO
Promotor de Justiça de Tamandaré

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO

RECOMENDAÇÃO Nº 006/2020
(2020/84856 # 12418521)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de
seu Promotor de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º
7.347/85;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPPII), tratando-se de uma pandemia;
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CONSIDERANDO que no Brasil, o Ministério da Saúde vem atualizando
diuturnamente os números de pessoas contaminadas pela COVID-19,
com constantes acréscimos dos números de novos casos confirmados e
óbitos no país em decorrência do novo coronavírus;

CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei nº 13.979/20,
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), poderão ser
adotadas, entre outras, medidas como isolamento, quarentena,
determinação de realização compulsória de exames médicos, testes
laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.;

CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial nº 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e de que
o descumprimento das medidas previstas no art. 3º da Lei no 13.979/20,
acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos agentes
infratores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva para quem infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa;

CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério
Público encontra-se a promoção das medidas necessárias a garantir a
proteção dos interesses difusos e coletivos, conforme o disposto no art.
129, inciso III, da Constituição Federal, bem como no inciso IV, alínea
“a”, do art. 4º da Lei Complementar Estadual n° 12/94, e, no art. 81,
parágrafo único e art. 82, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor,
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo Decreto n° 48.810, de 16 de março de 2020, e
ampliado pelos Decretos nº 48.832, de 19 de março de 2020 e 48.834,
de 20 de março de 2020, os quais regulamentam, no Estado de
Pernambuco, a adoção de medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, diante a situação de pandemia recentemente declarada pela
Organização Mundial de Saúde (OMS), e, o risco potencial de serem
contrariadas as recomendações das autoridades sanitárias federal e
estadual, mediante reuniões de várias pessoas, de todas as idades, o
que aumentaria exponencialmente os riscos de transmissão da COVID-
19;

C O N S I D E R A N D O  o  d i s p o s t o  n a  N O T A  T É C N I C A
GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/2020 (atualizada em 21/03/2020), que
ditas orientações para serviços de saúde: medidas de prevenção e
controle que devem ser adotadas durante a assistência aos casos
suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus (SARS-
CoV-2);

CONSIDERANDO o disposto na NOTA TÉCNICA Nº 04/2020, emitida
pela Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco, que dispõe sobre
o manejo de corpos no contexto da infecção por coronavírus – COVID
19 – diretrizes para unidades de saúde, serviços de verificação de óbito
(SVO), institutos de medicina legal (IML) e serviços funerários;

CONSIDERANDO o teor do Decreto no 48.833, de 20 de março de
2020, decretando situação anormal, caracterizada como “Estado de
Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus;

CONSIDERANDO  a necessidade de adoção de procedimentos de
prevenção à propagação da pandemia, bem como procedimentos a
serem realizados em caso de falecimentos em decorrência do
Coronavírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR AOS RESPONSÁVEIS PELO SEGMENTO
FUNERÁRIO, LOCAIS DESTINADOS A VELÓRIOS E À POPULAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO:

1. Que somente familiares compareçam as cerimônias funerárias, todas
elas, não somente aquelas cujo óbito tenha alguma relação com o
COVID-19;
2. Que seja reduzido o período de duração dos velórios (cerimônias de
despedida), preferencialmente sepultado no mesmo dia do falecimento;
3. Que a urna funerária não seja aberta por ocasião do velório
(cerimônia) ou no momento do sepultamento, independente da causa
mortis;
4. Que as pessoas dos grupos mais vulneráveis não compareçam no
velório ou que sejam definidos horários reservados para visitação;
5. Que as pessoas falecidas em decorrência do Coronavírus sejam
sepultadas imediatamente, sem a realização de cerimônias de
despedidas (velórios);
6. Que as empresas funerárias se abstenham de realizar procedimentos
de Tanatopraxia ou qualquer outro procedimento que necessite de
manipulação do corpo, sendo indicado o sepultamento imediato do local
do falecimento (unidade de saúde ou residência) para o cemitério, com
devida comunicação à secretaria de saúde de todos os óbitos de causa
suspeita do Coronavírus;
7. Que as empresas funerárias se abstenham de levar para as
cerimônias de despedida (velórios) quaisquer itens (bebedouros,
cadeiras, vasilhames, barracas, etc) que incentive a aglomeração de
pessoas e/ou compartilhamento de utensílios ou espaços);
8. Que todos os ambientes e veículos funerários utilizados durante o
período de quarentena sejam imediatamente limpos e desinfetados;
9. Que todos os ambientes de tráfego de pessoas e corpos sejam
mantidos abertos e arejados;
10. Que as funerárias deste município adotem todos os procedimentos
para óbitos resultantes da COVID-19, indicados pela Associação
Brasileira de Empresas e Diretores do Setor Funerário, bem como,
observem o disposto na NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA Nº
04/2020 e NOTA TÉCNICA N° 04/2020, expedida pela Secretaria de
Saúde do Estado de Pernambuco;
11. Por fim, que o não atendimento à presente Recomendação poderá
implicar a adoção das medidas necessárias à sua implementação por
este Órgão Ministerial, inclusive no concernente à responsabilização civil
e criminal.

REMETER cópia desta Recomendação:

a) aos responsáveis pelo segmento funerário do município de São João,
para conhecimento e cumprimento;
b)  ao Exmo. Prefeito, Sr. Genaldo Ferreira, para conhecimento,
fiscalização acerca de seu cumprimento e divulgação junto à população;
c) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
d) ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria de Saúde (CAOP-
Saúde), para conhecimento;
e) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado.

Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes – ao PA
001/2020.

São João/PE, 31 de março de 2020.

CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
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PROMOTOR DE JUSTIÇA

RECOMENDAÇÃO Nº 007/2020
(2020/84856 #12420117)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio desta
Promotoria de Justiça de São João, no uso das atribuições conferidas
pelos artigos 127 e 129 da Constituição da República, pelos artigos 26,
incisos I e V; e 27, parágrafo único, único, inciso IV, da Lei Federal nº
8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "Art. 1º A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas."

CONSIDERANDO que a saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e gravames outros, bem como mediante o acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação (art. 196, da CF)

CONSIDERANDO a declaração de situação de pandemia em relação ao
novo coronavírus pela Organização Mundial de Saúde- OMS, em 11 de
março de 2020, assim como a Declaração de emergência em Saúde
Pública de Importância Internacional, em 30 de janeiro de 2020, também
da OMS;

CONSIDERANDO a decretação de calamidade pública pelo Governo
Federal (Decreto Legislativo n° 6 de 20 de março de 2020) e a
decretação de calamidade pública pelo Governo do Estado Pernambuco
(Decreto Legislativo Estadual n° 48.833 de 20 de março de 2020);

CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da Carta Constitucional;

CONSIDERANDO, por outro lado, que o princípio da impessoalidade
exige do agente público comportamento sempre objetivo, neutro e
imparcial, imune aos liames de caráter pessoal e subjetivo;

CONSIDERANDO que o princípio da publicidade preconiza o acesso
difuso do público às informações relativas às atividades do Estado,
conferindo transparência à gestão da coisa pública e permitindo seu
controle interno e externo;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666/93 (Lei das Licitações e Contratos
Administrativos), através de seu art. 3º, caput, define que a licitação
destina-se a garantir a isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração, compreendendo este princípio não apenas a
escolha da proposta menos onerosa, mas, também, aquela que melhor
se ajusta e satisfaz ao interesse público, conjugando-se, dessa forma, a
situação de menor custo (preço) e maior benefício (qualidade) para a
Administração;

CONSIDERANDO os princípios da economicidade e da prevalência e
indisponibilidade do interesse público, que regem as licitações e os
contratos administrat ivos, determinando, o primeiro, que a
Administração Pública adote soluções de forma mais conveniente e
eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recursos públicos, e, o
segundo, que a prática dos atos administrativos tenham sempre por
finalidade a consecução de um resultado de interesse público, do qual
não tem o agente público a liberdade de dispor, vez que decorre
explícita ou implicitamente da lei;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 4º e seguintes da Lei Federal nº
13.979, de 06 de fevereiro de 2020, alterado pela Medida Provisória n°
929 de 20 de março de 2020, sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus; e, notadamente, acerca da dispensa de licitação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO que a referida modalidade excepcional de
contratação por dispensa de licitação não exime a Administração
Públ ica de zelar pelos  pr incípios da Supremacia e o da
Indisponibilidade do Interesse Público; mediante obtenção da proposta
mais vantajosa, correta execução contratual e devida publicidade dos
atos administrativos;

CONSIDERANDO que, mesmo em situação que caracterize a
contratação direta, impõe-se à Administração Pública a instauração de
prévio processo administrativo, com a justificativa da escolha do
contratado, bem como a comprovação da economicidade do preço
praticado;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;
CONSIDERANDO que irregularidades na dispensa de licitação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, assim como
ineficiência no planejamento, monitoramento e fiscalização dos
contratos decorrentes poderá ensejar prejuízo ao Patrimônio Público e
acarretar a apuração de responsabilidade a quem deu causa, com
consequente enquadramento nas sanções previstas na Lei nº 8429/92;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Exmo. Prefeito do Município de São João,

1) que na formalização de contratos administrativos destinados ao
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus utilize o Sistema de Registro de
Preços, quando cabível, inclusive com adesão a Atas de outros entes,
conforme o art. 15, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 , regulamentado, no
âmbito estadual, pelo Decreto n° 42.530/15 .

2) Em caso de impossibilidade de utilização do Sistema de Registro de
Preços e justificando a contratação direta, com fundamento no art. 4° da
Lei Federal 13.979/2020, sejam observados todos os requisitos do
processo administrativo correspondente;

3) Atente que, nos termos do art. 4º – E, § 1º, da Lei nº 13.979/2020, a
apresentação de projeto básico simplificado ou termo de referência
simplificado, deverá conter:

“I - declaração do objeto; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de
2020)
II - fundamentação simplificada da contratação; (Incluído pela

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



25Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 01 de abril de 2020

Medida Provisória nº 926, de 2020)
III - descrição resumida da solução apresentada; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
IV - requisitos da contratação; (Incluído pela Medida Provisória nº 926,
de 2020)
V - critérios de medição e pagamento; (Incluído pela Medida Provisória
nº 926, de 2020)
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos
seguintes parâmetros: (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
a) Portal de Compras do Governo Federal; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
b) pesquisa publicada em mídia especializada; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
d) contratações similares de outros entes públicos; ou (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
VII - adequação orçamentária. (Incluído pela Medida Provisória nº 926,
de 2020)

4) Em sendo verificado o sobrepreço em todas as propostas de
contratação apresentadas decorrentes de oscilações ocasionadas pela
variação dos preços durante a situação de calamidade pública, observar
que é possível efetuar a contratação, desde que seja devidamente
justificado, conforme o art. 4°E, § 3º, da Lei Federal 13.979/2020;

5) Que adote as medidas fiscalizatórias necessárias à garantia da
correta execução contratual, dentre as quais a designação
individualizada de gestores e/ou f iscais de contratos;

6) Que promova a ampla publicidade dos procedimentos de dispensa e
da execução dos correlatos contratos, notadamente pela imediata
disponibilização, em sítio oficial específico na rede mundial de
computadores (internet), contendo, no que couber, além das
informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo
processo de contratação ou aquisição, nos exatos termos prescritos pelo
art. 4º, § 2º, da Lei nº 13.979/20

7) Que empregue todos os esforços necessários, circunscritos as suas
atribuições, para cumprir e fazer cumprir as determinações oriundas do
Governo Federal e do Governo do Estado de Pernambuco;

8) Que promova a adequada e imediata divulgação da presente
recomendação, afixando-se em quadro de avisos da Prefeitura
Municipal de São João e no sítio eletrônico da Prefeitura de São João;
A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de todas
as medidas administrativas e judiciais cabíveis.
Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Conselho Superior
do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Patrimônio Público, para conhecimento.

São João/PE, 31 de março de 2020.

Carlos Henrique Tavares Almeida

CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
Promotor de Justiça de São João

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIRINA

RECOMENDAÇÃO Nº 009/2020
(2020/84797 #12420101)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio desta
Promotoria de Justiça de Palmeirina, no uso das atribuições conferidas
pelos artigos 127 e 129 da Constituição da República, pelos artigos 26,
incisos I e V; e 27, parágrafo único, único, inciso IV, da Lei Federal nº
8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "Art. 1º A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas."

CONSIDERANDO que a saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e gravames outros, bem como mediante o acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação (art. 196, da CF)

CONSIDERANDO a declaração de situação de pandemia em relação ao
novo coronavírus pela Organização Mundial de Saúde- OMS, em 11 de
março de 2020, assim como a Declaração de emergência em Saúde
Pública de Importância Internacional, em 30 de janeiro de 2020, também
da OMS;

CONSIDERANDO a decretação de calamidade pública pelo Governo
Federal (Decreto Legislativo n° 6 de 20 de março de 2020) e a
decretação de calamidade pública pelo Governo do Estado Pernambuco
(Decreto Legislativo Estadual n° 48.833 de 20 de março de 2020);

CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da Carta Constitucional;

CONSIDERANDO, por outro lado, que o princípio da impessoalidade
exige do agente público comportamento sempre objetivo, neutro e
imparcial, imune aos liames de caráter pessoal e subjetivo;

CONSIDERANDO que o princípio da publicidade preconiza o acesso
difuso do público às informações relativas às atividades do Estado,
conferindo transparência à gestão da coisa pública e permitindo seu
controle interno e externo;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666/93 (Lei das Licitações e Contratos
Administrativos), através de seu art. 3º, caput, define que a licitação
destina-se a garantir a isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração, compreendendo este princípio não apenas a
escolha da proposta menos
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onerosa, mas, também, aquela que melhor se ajusta e satisfaz ao
interesse público, conjugando-se, dessa forma, a situação de menor
custo (preço) e maior benefício (qualidade) para a Administração;

CONSIDERANDO os princípios da economicidade e da prevalência e
indisponibilidade do interesse público, que regem as licitações e os
contratos administrat ivos, determinando, o primeiro, que a
Administração Pública adote soluções de forma mais conveniente e
eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recursos públicos, e, o
segundo, que a prática dos atos administrativos tenham sempre por
finalidade a consecução de um resultado de interesse público, do qual
não tem o agente público a liberdade de dispor, vez que decorre
explícita ou implicitamente da lei;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 4º e seguintes da Lei Federal nº
13.979, de 06 de fevereiro de 2020, alterado pela Medida Provisória n°
929 de 20 de março de 2020, sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus; e, notadamente, acerca da dispensa de licitação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO que a referida modalidade excepcional de
contratação por dispensa de licitação não exime a Administração
Públ ica de zelar pelos  pr incípios da Supremacia e o da
Indisponibilidade do Interesse Público; mediante obtenção da proposta
mais vantajosa, correta execução contratual e devida publicidade dos
atos administrativos;

CONSIDERANDO que, mesmo em situação que caracterize a
contratação direta, impõe-se à Administração Pública a instauração de
prévio processo administrativo, com a justificativa da escolha do
contratado, bem como a comprovação da economicidade do preço
praticado;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;
CONSIDERANDO que irregularidades na dispensa de licitação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, assim como
ineficiência no planejamento, monitoramento e fiscalização dos
contratos decorrentes poderá ensejar prejuízo ao Patrimônio Público e
acarretar a apuração de responsabilidade a quem deu causa, com
consequente enquadramento nas sanções previstas na Lei nº 8429/92;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Exmo. Prefeito do Município de Palmeirina,

1) que na formalização de contratos administrativos destinados ao
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus utilize o Sistema de Registro de
Preços, quando cabível, inclusive com adesão a Atas de outros entes,
conforme o art. 15, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 , regulamentado, no
âmbito estadual, pelo Decreto n° 42.530/15 .

2) Em caso de impossibilidade de utilização do Sistema de Registro de
Preços e justificando a contratação direta, com fundamento no art. 4° da
Lei Federal 13.979/2020, sejam observados todos os requisitos do
processo administrativo correspondente;

3) Atente que, nos termos do art. 4º – E, § 1º, da Lei nº 13.979/2020, a
apresentação de projeto básico simplificado ou termo de referência
simplificado, deverá conter:

“I - declaração do objeto; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de
2020)
II - fundamentação simplificada da contratação; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
III - descrição resumida da solução apresentada; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
IV - requisitos da contratação; (Incluído pela Medida Provisória nº 926,
de 2020)
V - critérios de medição e pagamento; (Incluído pela Medida Provisória
nº 926, de 2020)
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos
seguintes parâmetros: (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
a) Portal de Compras do Governo Federal; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
b) pesquisa publicada em mídia especializada; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
d) contratações similares de outros entes públicos; ou (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
VII - adequação orçamentária. (Incluído pela Medida Provisória nº 926,
de 2020)

4) Em sendo verificado o sobrepreço em todas as propostas de
contratação apresentadas decorrentes de oscilações ocasionadas pela
variação dos preços durante a situação de calamidade pública, observar
que é possível efetuar a contratação, desde que seja devidamente
justificado, conforme o art. 4°E, § 3º, da Lei Federal 13.979/2020;

5) Que adote as medidas fiscalizatórias necessárias à garantia da
correta execução contratual, dentre as quais a designação
individualizada de gestores e/ou f iscais de contratos;

6) Que promova a ampla publicidade dos procedimentos de dispensa e
da execução dos correlatos contratos, notadamente pela imediata
disponibilização, em sítio oficial específico na rede mundial de
computadores (internet), contendo, no que couber, além das
informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo
processo de contratação ou aquisição, nos exatos termos prescritos pelo
art. 4º, § 2º, da Lei nº 13.979/20

7) Que empregue todos os esforços necessários, circunscritos as suas
atribuições, para cumprir e fazer cumprir as determinações oriundas do
Governo Federal e do Governo do Estado de Pernambuco;

8) Que promova a adequada e imediata divulgação da presente
recomendação, afixando-se em quadro de avisos da Prefeitura
Municipal de Palmeirina e no sítio eletrônico da Prefeitura de Palmeirina;
A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de todas
as medidas administrativas e judiciais cabíveis.
Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Conselho Superior
do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Patrimônio Público, para conhecimento.

Palmeirina/PE, 31 de março de 2020.

Carlos Henrique Tavares Almeida

CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJÃO-PE

RECOMENDAÇÃO n.º 003/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
presentante
legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos
129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93, 26, I e 27,
da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº
03/2019, de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;
CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição Federal e a Lei nº
8069/90, em, seu
artigo 4º, estabelecem, como dever da família, da sociedade e do
Estado assegurar à criança e ao adolescente com absoluta prioridade,
dentre outros direitos à saúde e à educação;
CONSIDERANDO que o estatuto protetivo determina que nenhuma
criança ou
adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, punido na
forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos
fundamentais (art.5º, Lei nº 8069/90);
CONSIDERANDO que a educação é um direito social previsto no art. 6º
da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que em razão da pandemia do COVID-19, alguns
municípios, a
exemplo de Recife e Olinda, determinaram o fechamento das escolas
públicas, das escolas particulares e das faculdades a partir do dia
18.03.2010 e que o Estado de Pernambuco igualmente suspendeu as
atividades nas unidades de ensino estaduais, alterando, dessa forma, o
fluxo do calendário escolar;
CONSIDERANDO que o artigo 24, I da LDB dispõe que “A educação
básica, nos
níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com as
seguintes regras comuns: I – a carga horária mínima anual será de
oitocentas horas para o ensino fundamental e para o ensino médio,
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar,
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver”;
CONSIDERANDO que o artigo 47 do mesmo diploma legal dispõe
acerca
cumprimento dos 200 dias de trabalho acadêmico efetivo na Educação
Superior;
CONSIDERANDO que alguns municípios estão encerrando as
atividades escolares
em razão do COVID-19, inclusive antecipando parcialmente o recesso
escolar (férias);
CONSIDERANDO que a extensão do período de paralisação pode
acarretar a
necessidade de reposição das aulas;
CONSIDERANDO que em contato com o Presidente da UNDIME, foi
informado que
possivelmente todos os municípios terão suas atividades escolares
encerradas no dia 18.03.2020; CONSIDERANDO a necessidade de
acompanhar o calendário das unidades de ensino, evitando qualquer
prejuízo aos educandos, bem como verificar se os municípios
anteciparam o recesso escolar;
CONSIDERANDO ainda a necessidade de acompanhar o calendário
das unidades de
ensino, diante da paralisação ocorrida, objetivando evitar qualquer
prejuízo aos educandos, pois a
ausência de planejamento na reposição das aulas interfere na aquisição
de conteúdos.
RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, RECOMENDAR à
Secretaria de Educação do Município de Brejão-PE, se houver
necessidade:
1)que apresente planejamento de reposição das aulas, quando do
retorno das
atividades escolares;
2)Esclareça se há possibilidade de realização de atividades extraclasse
que possam

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 003 e 004/2020,,,
Recife, 26 de março de 2020

ser realizadas (ou foram realizadas) durante o período de paralisação,
para cumprimento da carga horária estabelecida na LDB;
3)que sejam adotadas as providências necessárias e suficientes para
assegurar o
cumprimento dos dispositivos da LDB, em termos de parâmetros
organizativos das atividades escolares e execução de seus currículos e
programas, em especial os artigos 24 (cumprimento dos 200 dias de
efetivo trabalho escolar, bem como da carga horária mínima anual de
800 horas na Educação Básica) e 47 (cumprimento dos 200 dias de
trabalho acadêmico efetivo na Educação Superior);
4)que no exercício de sua autonomia e responsabilidade na condução
dos
respectivos projetos pedagógicos, respeitando-se os parâmetros legais
estabelecidos, os estabelecimentos de ensino proponham formas de
reposição de dias e horas de efetivo trabalho escolar, submetendo-as à
aprovação do correspondente órgão normativo e de supervisão
permanente do seu sistema de ensino;
5)que a reorganização do calendário escolar em todos os níveis, etapas
e
modalidades de ensino seja feita com a participação dos colegiados das
instituições de ensino, notadamente, dos professores e da equipe
pedagógica e administrativa do estabelecimento, bem como de alunos e
seus familiares e demais setores envolvidos na organização das
atividades escolares;
6)que seja assegurado no processo de reorganização dos calendários
escolares que
a reposição de aulas e atividades escolares que foram suspensas
possam ser realizadas de forma a preservar o padrão de qualidade
previsto no inciso IX do artigo 3º da LDB e inciso VII do art. 206 da
Constituição Federal;
DETERMINAR à Secretaria Ministerial o que se segue:
1)Registre-se a presente Recomendação no sistema Arquimedes;
2)Expeça-se ofício à Secretaria Municipal de Educação de Brejão-PE,
encaminhando-lhe cópia da presente Recomendação, para que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, informe a esta Promotoria de Justiça se
acata as determinações aqui contidas;
3)Remeta-se cópia desta Recomendação ao CAOP Educação, tudo por
meio
eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público; e
4)Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem
resposta,
certifique-se, com subsequente conclusão dos autos para nova
deliberação; Publique-se.
Cumpra-se.

Brejão, 26 de março de 2020.

JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJÃO-PE

RECOMENDAÇÃO n.º 004/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
presentante
legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos
129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93, na
Resolução RES-CSMP nº 03/2019, de 27.02.2019, publicada no DOE
de 28.02.2019, bem como nas demais legislações correlatas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127, da Constituição Federal,
incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, da Constituição
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Federal, é função
institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos serviços
de relevância pública, bem como a proteção dos direitos difusos e
coletivos;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 31 da Lei Orgânica da
Assistência Social,
incumbe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos e
garant ias legais assegurados às pessoas em si tuação de
vulnerabilidade social, notadamente, as pessoas em situação de rua;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 7.053, de 23 de dezembro de
2009, que
instituiu a Política Nacional para as Pessoas em Situação de Rua e seu
Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento;
CONSIDERANDO que o mencionado texto normativo define, em seu art.
1º, parágrafo
único, como população em situação de rua o grupo populacional
heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema, vínculos
familiares interrompidos ou fragilizados e inexistência de moradia
convencional regular, utilizando os logradouros públicos e as áreas
degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma
temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para
pernoite temporário ou como moradia provisória” (art. 1º, parágrafo
único, do Decreto nº 7.053/2009;
CONSIDERANDO o princípio constitucional da dignidade da pessoa
humana (art. 1º,
inc. III, CRFB), que situa a pessoa como centro das preocupações
estatais, bem como a meta de erradicação da pobreza e da
marginalização imposta à República brasileira pela CRFB (art. 3º, inc.
III);
CONSIDERANDO a situação de extrema vulnerabilidade na qual as
pessoas em
situação de rua se encontram, em decorrência de discriminação e do
não acesso a diversos direitos fundamentais;
CONSIDERANDO que as pessoas em situação de rua, dada sua
situação de
vulnerabilidade, são titulares do direito à assistência social (art. 23, II, da
LOAS), sendo, inclusive, destinatárias dos seguintes serviços de
abrangência municipal/regional previstos na Resolução CNAS nº
109/2009: (a) Serviço Especializado em Abordagem Social; (b) Serviço
de Acolhimento Institucional para População de Rua; (c) Serviço
Especializado para Pessoas em Situação de Rua – Centro-POP; (d)
Serviço de Acolhimento em República; (e) Serviço de Proteção e
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI) e Serviço de
Proteção e Atendimento Integral à
Família (PAIF);
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 15 da LOAS (Lei nº
8.742/1993), é de
competência dos municípios a execução direta dos serviços sócio
assistenciais;
CONSIDERANDO que a Resolução CNAS nº 33/2012 aprova a Norma
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social
(NOB/SUAS), que disciplina a gestão pública da Política de Assistência
em todo território brasileiro, exercida de forma sistêmica pelos entes
federativos, em consonância com a Constituição Federal, de 1988, e a
Lei Orgânica da Assistência
Social (LOAS), de 1993;
CONSIDERANDO que tal Norma Operacional, em seu o art. 17, inc. V,
fixa a
responsabil idade dos Municípios na prestação dos serviços
socioassistenciais consistentes em atividades continuadas que visem à
melhoria de vida da população, nesta estando expressamente incluídas
as pessoas em situação de rua (art. 23, §2º, II, da LOAS);
RESOLVE RECOMENDAR à Exma Senhora Prefeita de Brejão, bem
como ao senhor Secretário de Saúde local:
1)Efet ive a instalação [ou reordenamento] do(s) serviço(s)
socioassistencial(ais) de
prestação contínua destinado(s) às pessoas em situação de rua, com
toda a estrutura física, material e de recursos humanos,

conforme parâmetros estabelecidos na legislação pertinente, adequando
às medidas emergenciais, estabelecidas pelo Ministério da Saúde e
Organização Mundial de Saúde, para o enfrentamento à Pandemia do
CORONAVÍRUS;
2)Efetive acolhimento institucional para população de rua, de forma a
viabilizar a
eficiente prestação dos serviços socioassistenciais com acolhimento
provisório a pessoas adultas ou grupo familiar, com ou sem crianças,
que se encontram em situação de rua e dar atendimento às pessoas em
situação de rua, com especial atenção as medidas de prevenção,
identificação de casos suspeitos, tratamento e mitigação de danos
decorrentes da Pandemia de CORONAVÍRUS.
DETERMINAR à Secretaria Ministerial o que se segue:
1)Registre-se a presente Recomendação no sistema Arquimedes;
2)Expeça-se ofício à prefeita municipal e ao secretário de saúde de
Brejão-PE,
encaminhando-lhe cópia da presente Recomendação, para que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, informem a esta Promotoria de Justiça se
acatam as determinações aqui contidas;
3)Remeta-se cópia desta Recomendação ao CAOP CIDADANIA, tudo
por meio
eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público; e
4)Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem
resposta,
certifique-se, com subsequente conclusão dos autos para nova
deliberação; Publique-se.
Cumpra-se.

Brejão, 26 de março de 2020.

JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS
Promotor de Justiça em exercício cumulativo

JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS
Promotor de Justiça de Brejão

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIMOEIRO
Procedimento nº 02098.000.006/2020 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO Nº 003/2020 URGENTÍSSIMO-PRIORIDADE
ABSOLUTA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
legal que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas, com fulcro nas disposições contidas no art.127, "caput",
inciso III da Constituição Federal, Art.26,  incisos I e V, e art. 27, incisos I
e II, parágrafo único, inciso IV, da lei de nº 8.625/93, combinados ainda,
com o disposto no art. 5º, incisos, I, II e IV c/c art. 6º, incisos I e V, da Lei
Complementar Estadual de nº 12/94, a Resolução RES-CSMP nº
002/08, e ainda:
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil
de 1988 elencou como um de seus fundamentos a dignidade do ser
humano ( art. 1º, inciso III);
CONSIDERANDO a declaração pública de situação de pandemia em
relação ao novo coronavírus pela Organização Mundial de Saúde- OMS,
em 11 de março de 2020, assim como a Declaração de emergência em
Saúde Pública de Importância Internacional da Organização Mundial de
Saúde, em 30 de janeiro de 2020, da mesma OMS, e o previsto na lei nº
13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
novo coronavírus;
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CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedimentos e
regras para  fins de prevenção à infecção e à propagação do novo
coronavírus, que tem alto índice de transmissibilidade, de modo a
reduzir os riscos epidemiológicos de transmissão do vírus, evitando-se
contaminações de grande escala que possam sobrecarregar o  sistema
público de saúde;
CONSIDERANDO que adoção de hábitos de higiene básicos aliados
com a ampliação de rotinas de limpeza em áreas de circulação são
suficientes para a redução significativa do potencial contágio;
CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento do Ministério Público
de Limoeiro que a COMPESA não vem cumprindo com o calendário de
fornecimento de água à população de Limoeiro-PE.
CONSIDERANDO que são recorrentes as reclamações em face da
COMPESA de Limoeiro, já que há falta de informações e mau
atendimento no posto local de Limoeiro-PE.
RESOLVE:

RECOMENDAR em caráter de URGÊNCIA à COMPESA em Limoeiro:

1-Cumpra integralmente o calendário de fornecimento de água na
cidade de Limoeiro-PE.
2-Regularize no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o fornecimento de
água e especialmente nos bairros e demais localidades onde a
COMPESA não vem fornecendo água em Limoeiro-PE.

3-Comunique a população de Limoeiro-PE por todos os meios de
comunicação, inclusive por rádios e blogs, os motivos da ausência de
fornecimento de água, bem como, prazo para regularização.
4-Que a COMPESA forneça carros pipas aos bairros, ruas e localidades
que estejam desassistidas de água por problemas técnicos ou
operacionais.

Por fim,

o MINISTÉRIO PÚBLICO

de Limoeiro SOLICITA as seguintes

informações a serem respondidas no prazo de 48( quarenta e oito)
horas (prazo de urgência devido à calamidade pública), que devem ser
encaminhadas ao e-mail: 1pjlimoeiro@mppe.mp.br.
a)Os motivos pelos quais os diversos bairros de Limoeiro estão sem
fornecimento de água por mais de 20 (vinte) dias.
b)Quais medidas serão adotadas pela COMPESA para cumprir
integralmente os calendários de fornecimento de água criado pela
própria COMPESA.
c)Quais medidas serão adotadas para cumprimento INTEGRAL desta
recomendação, a fim de possibilitar a higiene pessoal, residencial e
comercial da população de Limoeiro-PE, com a finalidade de dificultar a
disseminação do Coronavírus.

DETERMINAR:

REMETA-SE cópia da presente Recomendação:

I.Ao Gerente ou Diretor local da Compesa.

II.Ao Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do
Ministério Público, para conhecimento;
III.Ao Secretário Geral do Ministério Público, em meio magnético, para
que se dê a necessária publicidade no Diário Oficial do Estado.
IV.Às rádios locais para divulgação, solicitando as rádios que
comuniquem ao Ministério Público eventuais reclamações da população
pela ausência no fornecimento de água pela COMPESA.
Publique-se e cumpra-se.

Limoeiro, 31 de março de 2020.

Paulo Diego Sales Brito, Promotor de Justiça.

PAULO DIEGO SALES BRITO
1º Promotor de Justiça de Limoeiro

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA NOVA

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O  0 0 2 / 2 0 2 0

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotoria de Justiça de Feira Nova, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 129, II, da Constituição Federal, art. 27, incisos I e II,
parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93, art. 6°, inc. I, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994;

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal determina
que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que, conforme explicita o artigo 6º da Lei Federal n.
8.080/1990, está incluída no campo de atuação do Sistema Único de
Saúde – SUS as ações de vigilância epidemiológica, a qual se entende
como um conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a
detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes
e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de
recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças
ou agravos;

CONSIDERANDO que, na forma do artigo 7º, inciso VII, da Lei Federal
n. 8.080/1990, as ações e serviços públicos de saúde devem obedecer,
entre outros princípios, a util ização da epidemiologia para o
estabelecimento de prioridades, a alocação de recursos e a orientação
programática;

CONSIDERANDO que compete à direção estadual do Sistema Único de
Saúde coordenar e, em caráter complementar, executar ações e
serviços de vigilância epidemiológica, nos termos do artigo 17, IV, “a”,
da Lei Federal n. 8.080/1990;

CONSIDERANDO que compete à direção municipal do Sistema de
Saúde (SUS) executar serviços de vigilância epidemiológica, nos termos
do artigo 18, IV, “a” da Lei Federal n. 8.080/1990;

CONSIDERANDO o avanço do COVID-19, tendo a Organização
Mundial da Saúde classificado a situação como pandemia, isto é, o risco
potencial da doença infecciosa atingir a população mundial de forma
simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido identificadas
como transmissão interna;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e o Ministério Público
Federal – MPF, que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que a referida Nota Técnica indica, ainda que os
Órgãos de Execução do Ministério Público com funções na área da
saúde no âmbito municipal, para que se aproximem dos gestores locais
da saúde visando acompanhar e tomar
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ciência dos Planos Municipais de Contingência e que se aproximem das
autoridades sanitárias locais, visando acompanhar e tomar ciência dos
Planos Estaduais de Contingenciamento.

RESOLVE:

INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tendo como
OBJETO acompanhar as ações e medidas que estão sendo executadas
pela Gestão Municipal de Saúde de Feira Nova para prevenção, controle
e contenção de riscos de danos e agravos à saúde pública em
decorrência do COVID-19, bem como se esta atende às diretrizes,
protocolos e demais normativos instituídos pelo Ministério da Saúde e
Secretaria estadual de Saúde.

Remeta-se cópia da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público, à Corregedoria-Geral do Ministério Público, à
Secretaria Geral do Ministério Público, solicitando-se desta última
publicação no Diário Oficial Eletrônico – MPPE, e ao CAOP- Saúde para
conhecimento.

Autue-se e registre-se.

Feira Nova, 31 de março de 2020.

ANDREIA APARECIDA MOURA DO COUTO
Promotora de Justiça em exercício cumulativo
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA DE ITAENGA

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O  0 0 2 / 2 0 2 0

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotoria de Justiça de Lagoa de Itaenga, no uso de suas atribuições,
com fundamento no art. 129, II, da Constituição Federal, art. 27, incisos I
e II, parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93, art. 6°, inc. I, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994;

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal determina
que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que, conforme explicita o artigo 6º da Lei Federal n.
8.080/1990, está incluída no campo de atuação do Sistema Único de
Saúde – SUS as ações de vigilância epidemiológica, a qual se entende
como um conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a
detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes
e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de
recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças
ou agravos;

CONSIDERANDO que, na forma do artigo 7º, inciso VII, da Lei Federal
n. 8.080/1990, as ações e serviços públicos de saúde devem obedecer,
entre outros princípios, a util ização da epidemiologia para o
estabelecimento de prioridades, a alocação de recursos e a orientação
programática;

CONSIDERANDO que compete à direção estadual do Sistema Único de
Saúde coordenar e, em caráter complementar, executar ações e
serviços de vigilância epidemiológica, nos termos do artigo 17, IV, “a”,
da Lei Federal n. 8.080/1990;

CONSIDERANDO que compete à direção municipal do Sistema
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de Saúde (SUS) executar serviços de vigilância epidemiológica, nos
termos do artigo 18, IV, “a” da Lei Federal n. 8.080/1990;

CONSIDERANDO o avanço do COVID-19, tendo a Organização
Mundial da Saúde classificado a situação como pandemia, isto é, o risco
potencial da doença infecciosa atingir a população mundial de forma
simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido identificadas
como transmissão interna;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e o Ministério Público
Federal – MPF, que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que a referida Nota Técnica indica, ainda que os
Órgãos de Execução do Ministério Público com funções na área da
saúde no âmbito municipal, para que se aproximem dos gestores locais
da saúde visando acompanhar e tomar ciência dos Planos Municipais de
Contingência e que se aproximem das autoridades sanitárias locais,
visando acompanhar e tomar ciência dos Planos Estaduais de
Contingenciamento.

RESOLVE:

INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tendo como
OBJETO acompanhar as ações e medidas que estão sendo executadas
pela Gestão Municipal de Saúde de Lagoa de Itanega para prevenção,
controle e contenção de riscos de danos e agravos à saúde pública em
decorrência do COVID-19, bem como se esta atende às diretrizes,
protocolos e demais normativos instituídos pelo Ministério da Saúde e
Secretaria estadual de Saúde.

Remeta-se cópia da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público, à Corregedoria-Geral do Ministério Público, à
Secretaria Geral do Ministério Público, solicitando-se desta última
publicação no Diário Oficial Eletrônico – MPPE, e ao CAOP- Saúde para
conhecimento.

Autue-se e registre-se.

Lagoa de Itaenga, 31 de março de 2020.

ANDREIA APARECIDA MOURA DO COUTO
Promotora de Justiça
Promotora de Justiça

ANDREIA APARECIDA MOURA DO COUTO
Promotor de Justiça de Lagoa de Itaenga

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª Promotoria de Justiça de São Lourenço da Mata

PORTARIA
Procedimento Administrativo n° 008/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 2ª Promotora de Justiça de São Lourenço da Mata com
Atuação na Curadoria da Saúde, que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129, III, da
Constituição Federal, e pelos artigos 8º, § 1º, da Lei Federal nº. 7.347/85
e artigo 4º, inciso IV, ‘a’, da Lei Complementar Estadual nº. 12/1994,
com as alterações supervenientes;
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CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal,
especialmente o direito à saúde, devendo promover as medidas
necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a pandemia viral de COVID-19;

CONSIDERANDO a necessidade de o Ministério Público atuar no
combate à disseminação do vírus, fiscalizando os normativos expedidos
para evitar a contaminação generalizada da população e o colapso do
SUS;

CONSIDERANDO a conveniência e organização de apurar todas as
demandas relativas ao tema em um único procedimento;

RESOLVE:
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO na
Curadoria da Saúde, adotando-se as seguintes providências:
NOMEAR a servidora Edna Ribeiro Diniz Pereira, Mat. n° 189.168-5,
para funcionar como secretária escrevente.
DETERMINAR à secretária escrevente:
(1) observar o número máximo de 150 (cento e cinquenta) páginas por
volume e/ou anexo;
(2) anotar no sistema de gestão de autos Arquimedes;
(3) junte-se aos autos a Recomendação nº 001/2020, acerca do Plano
de Contingência Municipal ao presente procedimento e os ofícios de
aditamento à mesma recomendação;
(4) encaminhe-se a presente portaria para publicação no Diário Oficial.

São Lourenço da Mata, 20 de março de 2020

  Ana Cláudia de Moura Walmsley

ANA CLÁUDIA DE MOURA WALMSLEY

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA GRANDE

PORTARIA Nº 002/2020
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu presentante que
abaixo subscreve, no exercício da Promotoria de Justiça de Lagoa
Grande, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127, 129, III, da Constituição Federal, e pelos arts. 1º e 8º, § 1º, da Lei
nº 7.347/85, art. 4º, IV “a”, da Lei Complementar Estadual nº 12/94:

        CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que o art. 129, inciso II, da Constituição da
República, atribui ao Ministério Público o dever de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos Serviços de relevância Pública aos
direitos assegurados constitucionalmente, promovendo medidas
necessárias a sua garantia;
CONSIDERANDO que o art. 129, inciso III, da Constituição Federal
atribui ao Ministério Público o dever de promover o inquérito civil público
e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus (COVID-19)
constitui Emergência de Saúde Pública de

PORTARIA Nº Nº 002/2020     /
Recife, 30 de março de 2020

Importância Internacional (ESPPII);
CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes destinadas a
evitar a  contaminação e  a propagação do coronavírus (COVID-19), em
especial, o  Decreto Estadual nº 48.809, de 14 de março de 2020,
modificado pelo Decreto Estadual nº 48.822, de 17 de março de 2020,
entre outros atos normativos correlatos;

CONSIDERANDO as diversas Recomendações emitidas pelo
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral de Justiça do Ministério
Público de Pernambuco instando os membros do Ministério Público para
que adotem todas as medidas administrativas e/ou judiciais  no âmbito
dos municípios visando garantir o integral cumprimento do Decreto
estadual n.º  Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, alterado pelo
Decreto nº 48.822, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO,  por fim, que Infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa
constitui, em tese, infração penal , positivado no art. 268 do Código
Penal Brasileiro;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade acompanhar  e fiscalizar as políticas públicas municipais de
saúde  destinadas a garantir o integral cumprimento do  Decreto
Estadual nº 48.809, de 14 de março de 2020, alterado pelo Decreto nº
48.822, de 17 de março de 2020, tudo com o objetivo de evitar a
contaminação e   propagação do coronavírus (COVID-19), ou mesmo a
contenção e redução  dos danos causados pela doença no Município de
Lagoa Grande, determinando, desde logo:
1– A nomeação da servidora FLAVIANA BEZERRA DA SILVA NUNES,
para secretariar o presente procedimento administrativo;
2– O registro e a autuação da presente portaria em livro próprio, bem
como as anotações de estilo no Sistema SIM;
3– Oficiar ao Prefeito Municipal,  concedendo-lhe o prazo de prazo de
20(vinte) dias para informar:
a) a relação de casos suspeitos e confirmados de contágio da doença
no âmbito do Município de Lagoa Grande;
b) sobre eventual plano de contingenciamento municipal e   medidas
administrativas adotadas para evitar a  propagação e disseminação do
vírus no âmbito municipal;
4 – Remeta-se cópia desta Portaria ao Conselho Superior do Ministério
Público e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) de
Saúde e de Cidadania e a Procuradoria Geral de Justiça (PGJ)
Cumpra-se.

Lagoa Grande, 30 de março de 2020.

FILIPE REGUEIRA DE OLIVEIRA LIMA
Promotor de Justiça

FILIPE REGUEIRA DE OLIVEIRA LIMA
Promotor de Justiça de Lagoa Grande

ESTADO DE PERNAMBUCO
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ADMINISTRATIVO Nº. 003/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu Representante legal abaixo assinado, no uso de suas
atribuições outorgadas pelo artigo 129, inciso II, da Constituição Federal,
artigo 26, inciso I, da Lei nº. 8.625/93 e artigo 201, inciso V, da Lei n°.
8.069/90 e, ainda:

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, competindo à
Procuradoria-Geral de Justiça, como órgão da Administração Superior,
expedir recomendações, sem caráter normativo ou vinculativo, aos
órgãos do Ministério Público, para o desempenho de suas funções;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127, da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO a ocorrência de fortes chuvas em municípios do
Sertão e Agreste de Pernambuco, culminando na ocorrência de
enchentes;

CONSIDERANDO que os municípios da Mata sul de Pernambuco são
frequentemente alvos de enchentes nos meses de inverno;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº. 1.080, de 09 de março de
1994, que regulamenta o Fundo Especial para Calamidades Públicas
(FUNCAP) e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Portaria MI nº. 912-A, de 06 de junho de 2008, que
condiciona a transferência de recursos federais destinados às ações de
defesa civil à comprovação da existência e o funcionamento do Órgão
Municipal de Defesa Civil - as Coordenadorias Municipais de Defesa
Civil - COMDEC - ou correspondente;

CONSIDERANDO o Decreto nº. 33.782, datado de 14 de agosto de
2009, que institui o Gabinete de Gerenciamento de Crises - GGCRISES,
no âmbito da Secretaria de Defesa Social;

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº. 7.257, de 05 de agosto de
2010, que regulamenta a Medida Provisória nº. 494, de 02 de julho de
2010, para dispor sobre o Sistema Nacional de Defesa Civil - SINDEC,
sobre o reconhecimento de situação de emergência e estado de
calamidade pública, sobre as transferências de recursos para ações de
socorro, assistência às vítimas, restabelecimento de serviços essenciais
e reconstrução nas áreas atingidas por desastre; e dá outras
providências;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 12.340, de 01 de dezembro de
2010, que dispõe sobre as transferências de recursos da União aos
órgãos e entidades dos Estados, Distrito Federal e Municípios para a
execução de ações de prevenção em áreas de risco de desastres e de
resposta e de recuperação em áreas atingidas por desastres e sobre o
Fundo Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil; e
dá outras providências;

CONSIDERANDO Decreto Federal nº. 7.505, de 27 de junho de 2011,
que altera o Decreto Federal nº. 7.257, de 4 de agosto de 2010, que
regulamenta a Medida Provisória nº. 494, de 2 de julho de 2010,
convertida na Lei Federal nº. 12.340, de 01 de dezembro de 2010, para
dispor sobre o Cartão de Pagamento de Defesa Civil – CPDC; e dá
outras providências;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 12.608, de 11 de abril de 2012:, que
institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC; dispõe
sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e o
Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC; autoriza a
criação de sistema de informações e monitoramento de desastres; altera
as Leis

Federais nº. 12.340, de 01 de dezembro de 2010, nº. 10.257, de 10 de
julho de 2001, nº. 6.766, de 19 de dezembro de 1979, nº. 8.239, de 04
de outubro de 1991, e nº. 9.394, de 20 de dezembro de 1996; e dá
outras providências;

CONSIDERANDO a Portaria MI nº. 526, de 06 de setembro de 2012:,
que estabelece procedimentos para a solicitação de reconhecimento de
Situação de Emergência ou de Estado de Calamidade Pública por meio
do Sistema Integrado de Informações sobre Desastres – S2ID;

CONSIDERANDO a Portaria MI nº. 025, de 24 de janeiro de 2013:, que
altera a Portaria MI nº. 526, de 06 de setembro de 2012, publicada no
Diário Oficial da União no dia 10 de setembro de 2012, para incluir o
marco inicial de obrigatoriedade de utilização do Sistema Integrado de
Informações sobre Desastres – S2ID;

CONSIDERANDO a Portaria MI nº. 274, de 03 de julho de 2013, que
altera a Portaria MI nº. 607, de 19 de agosto de 2011, que regulamenta
o uso do Cartão de Pagamento de Defesa Civil – CPDC;

CONSIDERANDO a Portaria MI nº. 384, de 23 de outubro de 2014:, que
define procedimentos a serem adotados pela Secretaria Nacional de
Proteção e Defesa Civil para transferências de recursos aos Estados,
Distrito Federal e Municípios para ações de recuperação em áreas
atingidas por desastres, disciplinadas pelo Decreto Federal nº. 7.257, de
2010 e pela Lei Federal nº. 12.340, de 2010, e alterações posteriores;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 12.983, de 02 de junho de 2014,
que altera a Lei Federal nº. 12.340, de 01 de dezembro de 2010, para
dispor sobre as transferências de recursos da União aos órgãos e
entidades dos Estados, Distrito Federal e Municípios para a execução
de ações de prevenção em áreas de risco e de resposta e recuperação
em áreas atingidas por desastres e sobre o Fundo Nacional para
Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil, e as Leis Federais nº.
10.257, de 10 de julho de 2001, e nº. 12.409, de 25 de maio de 2011, e
revoga dispositivos da Lei Federal nº. 12.340, de 1o de dezembro de
2010;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa MI nº. 02, de 20 de dezembro
de 2016, que estabelece procedimentos e critérios para a decretação de
situação de emergência ou estado de calamidade pública pelos
Municípios, Estados e pelo Distrito Federal, e para o reconhecimento
federal das situações de anormalidade decretadas pelos entes
federativos; e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Portaria MI nº. 624, de 23 de novembro de 2017,
que define procedimentos a serem adotados pela Secretaria Nacional de
Proteção e Defesa Civil - SEDEC/MI para as transferências de recursos
da União aos órgãos e entidades dos Estados, Distrito Federal e
Municípios para a execução de ações de prevenção em áreas de risco
de desastres e de recuperação em áreas atingidas por desastres,
disciplinadas pela Lei Federal nº. 12.608, de 10 de abril de 2012, pela
Lei Federal nº. 12.340, de 01 de dezembro de 2010, e alterações
posteriores, e pelo Decreto Federal nº. 7.257, de 04 de agosto de 2010;

CONSIDERANDO a Portaria MI nº. 24, de 10 de janeiro de 2018, que
estabelece os procedimentos para análise técnica da prestação de
contas final dos recursos transferidos pela União aos órgãos e entidades
dos Estados, Distrito Federal e Municípios para a execução de ações de
Resposta - Assistência às Vítimas e Restabelecimento de Serviços
Essenciais – no âmbito da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa
Civil - SEDEC, disciplinadas pela Lei Federal nº. 12.608, de 10 de abril
de 2012, pela Lei Federal nº. 12.340, de 1º de dezembro de 2010, e
alterações posteriores, e pelo Decreto Federal nº.
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7.257, de 4 de agosto de 2010;

CONSIDERANDO a edição do Decreto nº. 47.698/2019, de 10/07/2019,
que aprova o Manual Técnico de Defesa Civil no Estado de
Pernambuco, para gestão de riscos e desastres relacionados a intensas
precipitações pluviométricas;

CONSIDERANDO que, de acordo com o Manual Técnico de Defesa
Civil do Estado de Pernambuco, são medidas de prevenção aquele
conjunto de medidas e atividades prioritárias destinadas a evitar a
instalação de riscos de desastres, a exemplo da:

a) capacitação de colaboradores;

b) realização do controle urbano;

c) construção de barragens de contenção.

CONSIDERANDO que, de acordo com o Manual Técnico de Defesa
Civil do Estado de Pernambuco, são medidas de mitigação as atividades
imediatamente adotadas para reduzir ou evitar as consequências do
risco de desastre, a exemplo da/do:

a) elaboração do Plano de Contingência;

b) mapeamento das áreas de risco;

c) cadastramento de famílias.

CONSIDERANDO que, de acordo com o Manual Técnico de Defesa
Civil do Estado de Pernambuco, são medidas de preparação aquele
conjunto de medidas desenvolvidas para otimizar as ações de resposta
e minimizar os danos e as perdas decorrentes do desastre, a exemplo
da:

a) realização de simulados com as comunidades;

b) organização dos recursos logísticos que poderão ser utilizados diante
de uma emergência;

c) sistema de emissão de alertas (SMS, e-mail, redes sociais, etc.).

CONSIDERANDO que, de acordo com o Manual Técnico de Defesa
Civil do Estado de Pernambuco, é considerada resposta aquele conjunto
de medidas emergenciais, realizadas durante ou após o desastre, que
visam ao socorro e à assistência da população atingida e ao retorno dos
serviços essenciais, a exemplo da/do:

a) resgate de pessoas ilhadas;

b) suprimento de água potável;

c) provisão de alimentos;

d) instalação de abrigos temporários;

e) limpeza urbana.

CONSIDERANDO que, de acordo com o Manual Técnico de Defesa
Civil do Estado de Pernambuco, é considerada recuperação aquele
conjunto de medidas desenvolvidas após o desastre para retornar à
situação de normalidade, que abrangem a reconstrução de infraestrutura
danificada ou destruída, e a reabilitação do meio ambiente e da
economia, visando ao bem-estar social, a exemplo da:

a) reconstrução de pontes, bueiros e passagens molhadas;

b) relocação de famílias a partir de políticas habitacionais;

c) recuperação de prédios públicos;

d) reconstrução de estruturas para estabilização de encostas.

CONSIDERANDO que a Lei nº. 12.608/2012, que institui a Política
Nacional de Proteção e Defesa Civil – PNPDEC, estabelece em seu
artigo 8ª ser competência dos Municípios:

I - executar a PNPDEC em âmbito local;

II - coordenar as ações do SINPDEC no âmbito local, em articulação
com a União e os Estados;

II - incorporar as ações de proteção e defesa civil no planejamento
municipal;

IV - identificar e mapear as áreas de risco de desastres;

V - promover a fiscalização das áreas de risco de desastre e vedar
novas ocupações nessas áreas;

VI - declarar situação de emergência e estado de calamidade pública;

VII - vistoriar edificações e áreas de risco e promover, quando for o
caso, a intervenção preventiva e a evacuação da população das áreas
de alto risco ou das edificações vulneráveis;

VIII - organizar e administrar abrigos provisórios para assistência à
população em situação de desastre, em condições adequadas de
higiene e segurança;

IX - manter a população informada sobre áreas de risco e ocorrência de
eventos extremos, bem como sobre protocolos de prevenção e alerta e
sobre as ações emergenciais em circunstâncias de desastres;

X - mobilizar e capacitar os radioamadores para atuação na ocorrência
de desastre;

XI - realizar regularmente exercícios simulados, conforme Plano de
Contingência de Proteção e Defesa Civil;

XII - promover a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos em
situações de desastre;

XIII - proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas por
desastres;

XIV - manter a União e o Estado informados sobre a ocorrência de
desastres e as atividades de proteção civil no Município;

XV - estimular a participação de entidades privadas, associações de
voluntários, clubes de serviços, organizações não governamentais e
associações de classe e comunitárias nas ações do SINPDEC e
promover o treinamento de associações de voluntários para atuação
conjunta com as comunidades apoiadas; e

XVI - prover solução de moradia temporária às famílias atingidas por
desastres.

CONSIDERANDO que a Lei nº. 12.608/2012, que institui a Política
Nacional de Proteção e Defesa Civil – PNPDEC, estabelece em seu
artigo 9ª ser competência da União, dos Estado e dos Municípios:

I - desenvolver cultura nacional de prevenção de desastres, destinada
ao desenvolvimento da consciência nacional acerca dos riscos de
desastre no País;

II - estimular comportamentos de prevenção capazes de evitar ou
minimizar a ocorrência de desastres;
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III - estimular a reorganização do setor produtivo e a reestruturação
econômica das áreas atingidas por desastres;

IV - estabelecer medidas preventivas de segurança contra desastres em
escolas e hospitais situados em áreas de risco;

V - oferecer capacitação de recursos humanos para as ações de
proteção e defesa civil; e

VI - fornecer dados e informações para o sistema nacional de
informações e monitoramento de desastres.

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 8º, da Resolução CSMP nº.
003/2019, o procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:

I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;

II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;

IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo
129, incisos II e III, e a legislação infraconstitucional atribuem ao
Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como o dever de
zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos, por seus órgãos da
administração direta e indireta, assim como pelos serviços de relevância
pública, promovendo as medidas necessárias para a sua garantia e
proteção;

CONSIDERANDO que o cumpr imento de ordens públ icas
regulamentadas em instrumentos normativos próprios é dever de todo
cidadão como sujeito de direitos e obrigações perante a lei,
principalmente os ocupantes de cargos públicos destinados a fazer valer
a implantação de políticas públicas;

CONSIDERANDO que o momento atual exige um comportamento
proativo por parte do poder público visando assegurar a prevenção de
situações calamitosas venham a acontecer, no âmbitos dos municípios,
principalmente, considerando o atual cenário público e social, afetado
pela Pandemia do Coronavírus.

DETERMINO a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
de modo que se possa proceder a um acompanhamento e fiscalização
das medidas de direito cabíveis, a serem adotadas pelos órgãos
públicos com fins de impedir a ocorrência de catástrofes relacionadas a
precipitações pluviométricas na cidades de Maraial/PE e Jaqueira/PE.

Nesse sentido, determino ainda que:

1. Seja cópia da presente Portaria enviada a Secretaria-Geral do
Ministério Público, via e-mail, para publicação no Diário Oficial;

2. Seja enviado e-mail às Prefeituras de Maraial/PE e Jaqueira/PE com
fins de que, dada a gravidade das enchentes que aconteceram em anos
anteriores e a necessidade de coibir novas catástrofes:

2.1. Encaminhe, dentro em 10 (dez) dias, ao e-mail da Promotoria de
Justiça de Maraial/PE (pjmaraial@mppe.mp.br):

2.1.1. Plano de Contingenciamento Municipal onde se incluam

medidas de prevenção e recuperação de áreas degradadas pelo efeito
das chuvas, bem assim se estipulem prazos para efetivo cumprimento
das providências preventivas e restaurativas;

2.1.2. Cópia do Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal, onde se
possam identificar as áreas de risco e as regras estabelecidas para
assentamento da população;

2.1.3. Documentação comprobatória (podendo ser feita campanha de
conscientização através das redes sociais) da adoção de providências
no sentido de orientar e conscientizar a população de Maraial/PE e
Jaqueira/PE a:

– Evitar se abrigar ou estacionar embaixo de árvores;

– Limpar o telhado e canaletas de águas para evitar entupimento;

– Retirar todo o lixo e levar para áreas não sujeitas a inundações;

– Não jogar lixo em bueiros e boca de lobo, nem em córregos e rios,
para não obstruir o escoamento da água;

– Não deixar crianças brincando na enxurrada ou nas águas dos
córregos, pois elas podem ser levadas pela correnteza ou ser
contaminada, contraindo graves doenças, como hepatite e leptospirose;

– Não tocar ou usar equipamentos elétricos que tenham sido molhados,
pois há risco de choque elétrico e curto-circuito;

– Jamais se aproximar de cabos elétricos arrebentados;

– Revisar o madeiramento de sua casa;

– Desligar os aparelhos elétricos das tomadas e o gás;

Em caso de raios, se estiver na rua:

– NÃO permanecer em áreas abertas como campos de futebol, quadras
de tênis e estacionamentos;

– NÃO ficar no topo de prédios;

– NÃO se aproximar de cercas de arame, varais metálicos, linhas
aéreas e trilhos;

– NUNCA se abrigar embaixo de árvores isoladas;

– Evitar lugares que ofereçam pouca ou nenhuma proteção contra raios
(Pequenas construções não protegidas, tais como celeiros, tendas ou
barracos; veículos sem capota como tratores, motocicletas ou
bicicletas);

– Evitar estacionar próximo a árvores ou linhas de energia elétrica;

– Evitar estruturas altas, tais como torres, de linhas telefônicas e de
energia elétrica;

Se estiver dentro de casa:

– Não usar telefone com fio;

– Não ficar próximo a tomadas, canos, janelas e portas metálicas;

– Não tocar em equipamentos elétricos que estejam ligados à rede
elétrica;

2.2. Fiscalize, com as devidas cautelas em razão do COVID-19
(evitando aglomeração), as áreas de risco, evitando o assentamento
perigoso em ÁREAS INUNDÁVEIS, bem assim
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realize a limpeza de leitos de rios que façam parte da extensão territorial
municipal, de tudo fazendo comunicação através de documentação
comprobatória;

2.3. Aplique multas quando o morador não atender as recomendações
da Prefeitura (tudo o que deve estar estipulado no Plano de
Contingenciamento);

2.4 Adote medidas de divulgação para que a população se prepare para
o período de inverno, protegendo-se dos efeitos das enchentes.

2.5. Consigna-se que o não cumprimento dos termos acima referidos
importará na tomada das medidas cabíveis, inclusive no sentido da
apuração da responsabilidade civil e administrativa;

3. Seja enviado e-mail às Câmeras de Vereadores de Maraial/PE e
Jaquei ra /PE com f ins  de adotarem medidas públ icas de
acompanhamento e prevenção de danos decorrentes de eventos
chuvosos na região.

Maraial/PE, 30 de março de 2020.
Daniel José Mesquita Monteiro Dias
Promotor de Justiça

DANIEL JOSÉ MESQUITA MONTEIRO DIAS
Promotor de Justiça de Maraial

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.030/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.030/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19 ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129,
inciso III, da Constituição Federal, combinados com os artigos 1 º, inciso
IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de julho de 1985,
art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de
dezembro de 1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº
21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando a tramitação da Notícia de Fato nº 02053.000.030/2020,
nesta Promotoria de Justiça, figurando como investigada a Academia
Ômega Fit, em razão do relato de supostas irregularidades quanto ao
modo de funcionamento, poluição sonora, podendo acarretar danos à
estrutura física da galeria em que se encontra instalada.
Considerando o disposto que o Código de Defesa do Consumidor
elenca como direito básico no artigo 6º, inciso I a proteção da vida,
saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;
Considerando a necessidade de se investigar os fatos, para o seu fiel
esclarecimento e adoção de medidas corretivas, se necessário;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da Ômega Fit para investigar
indícios de irregularidades de funcionamento, adotando-se a Cartório
desta Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor as seguintes
providências:
 Requisite-se ao representante legal da empresa investigada,
encaminhando cópia da denúncia, para que, no prazo de 10

PORTARIA Nº 02053.000.030/2020
Recife, 26 de março de 2020

(dez) dias úteis, manifeste-se quantos aos fatos relatados na denúncia
inaugural, encaminhando cópias do alvará de localização e
funcionamento, atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros,
licenciamento sanitário e registro da empresa no Conselho Regional de
Educação Física.
Requisite-se ao CREA, encaminhando cópia da denúncia, para que, no
prazo de 10  (dez) dias úteis, empreenda fiscalização na Academia
Ômega Fit, localizada na Av Sao Paulo, nº 485,  Jardim São Paulo,,
Recife/PE, a fim de verificar a veracidade dos fatos relatados,
encaminhando relatório das condições detectadas;
Requisite-se à Secon, encaminhando cópia da denúncia, para que, no
prazo de 10  (dez) dias úteis, empreenda fiscalização na Academia
Ômega Fit, localizada na Av Sao Paulo, nº 485,  Jardim São Paulo,,
Recife/PE, a fim de verificar a veracidade dos fatos relatados,
encaminhando relatório das condições detectadas.
Cumpra-se.

Recife, 26 de março de 2020.

 Solon Ivo da Silva Filho, Promotor de Justiça.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.041/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.041/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19 ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129,
inciso III, da Constituição Federal, combinados com os artigos 1 º, inciso
IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de julho de 1985,
art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de
dezembro de 1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº
21, de 28 de dezembro de 1998;
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando a tramitação da Notícia de Fato nº 02053.000.041/2020,
nesta Promotoria de Justiça, figurando como denunciada a empresa
Pedragon Autos Ltda., em razão de denúncia relatando irregularidades
concernentes a emissão de convite aos clientes para evento de
lançamento de um novo automóvel para sábado dia 21/03/20, criando o
risco de maior propagação do Novo Coronavírus.
Considerando que o art. 4º dispõe que a Política Nacional das Relações
de Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos
consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a
proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade
de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de
consumo;
Considerando que o art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do
Consumidor indica ser direito básico dos consumidores a proteção da
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos.
Considerando a necessidade de se investigar os fatos, para o seu fiel
esclarecimento e adoção de medidas corretivas, se necessário;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da Pedragon Autos Ltda.
para investigar os fatos relatados na denúncia inaugural,

PORTARIA Nº 02053.000.041/2020
Recife, 26 de março de 2020
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adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça de Defesa do
Consumidor as seguintes providências:
1- Requisite-se ao Procon/PE, para que, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas ( haja vista necessidade de combate à proliferação do Novo
Coronavírus), empreenda fiscalização na empresa investigada, a fim de
verificar a veracidade dos fatos relatados na denúncia inaugural (cópia
em anexo), encaminhando relatório sobre as condições detectadas e as
providências administrativas adotadas;
2- Notifique-se o denunciado, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas ( haja vista necessidade de combate à proliferação do Novo
Coronavírus), apresente informações sobre a respectiva denúncia,
Cumpra-se.

Recife, 26 de março de 2020.

Solon Ivo da Silva Filho, Promotor de Justiça.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA
Procedimento nº 01917.000.021/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01917.000.021/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça
signatário, com fulcro nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da CF/88,
na Lei nº 7.347
/85, 25, na Lei nº 8.625/93, na L.C nº 12/94, na Resolução RES-CSMP
nº 003/2019 e na
Lei nº 8069/90, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Acompanhamento e fiscalização de políticas públicas
referentes a
crianças e adolescentes durante a pandemia COVID-19
INVESTIGADO: Município de Olinda, sediada em Rua De São Bento,
Bairro 123,
CEP 53020-080, Olinda - Pe
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 e a legislação
infraconstitucional atribuem ao MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da
ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
bem como o
dever de zelar pelo efetivo respeito aos interesses e direitos das
crianças e dos
adolescentes, promovendo as medidas necessárias para sua garantia e
proteção;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, por
imperativo
constitucional (artigo 227, caput), adotou a doutrina da proteção integral,
consignando
que o resguardo e a garantia dos direitos das crianças e adolescentes é
responsabilidade compartilhada entre Estado, família e sociedade;
CONSIDERANDO  que, em seu artigo 4º, caput,  o Estatuto da Criança
e do
Adolescente determina que é dever da família, da comunidade, da
sociedade em geral
e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos
direitos

PORTARIA Nº PORTARIA   DE   INSTAURAÇÃO  .
Recife, 24 de março de 2020

referentes à vida, à  saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao
lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência
familiar e comunitária;
CONSIDERANDO que a garantia de prioridade compreende (artigo 4º,
parágrafo
único, Lei nº 8.069/90): a) primazia de receber proteção e socorro em
quaisquer
circunstâncias; b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou
de relevância
pública; c) preferência na formulação e na execução das políticas
sociais públicas; d)
destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas
com a proteção à
infância e à juventude;
CONSIDERANDO que a citada Lei determina, ainda, que nenhuma
criança ou
adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
discriminação, exploração,
violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer
atentado, por ação ou
omissão, aos seus direitos fundamentais (artigo 5º do ECA);
CONSIDERANDO  que a política de atendimento dos direitos da criança
e do
adolescente far-se-á através de um conjunto  articulado de ações
governamentais e
não-governamentais, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios (art.
86 da Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que, dentre outras, são diretrizes da política de
atendimento: a)
municipalização do atendimento; b) criação e manutenção de programas
específicos,
observada a descentralização político-administrativa (artigo 88, incisos I
e III, Lei nº
8.069/90);
CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, publicada no Diário Oficial
da União
em 4 de fevereiro de 2020, que “Declara Emergência em Saúde Pública
de Importância
Nacional (ESPIN)”, em decorrência da Infecção Humana pelo novo
Coronavírus (2019-
nCoV);
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de
Importância
Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de
2020, em
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial da Saúde no
último dia
11 de março (quarta-feira) caracterizando o surto do novo Coronavírus
como
pandemia, prospectando-se o aumento nos próximos dias do número de
casos,
inclusive com risco à vida, em diferentes países afetados, incluindo o
Brasil;
CONSIDERANDO que a pandemia não é apenas uma crise de saúde
pública, mas
significa o risco potencial de a doença infecciosa atingir a população
mundial de forma
simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido identificadas
como de
transmissão interna, e, por afetar diferentes setores, exige esforços
conjuntos da
sociedade;

CONSIDERANDO a necessidade de conter a dispersão do Covid-19,
sabendo-se
que suas formas de transmissão ainda não são totalmente conhecidas,
mas a
disseminação de pessoa para pessoa, ou seja, a contaminação
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por gotículas
respiratórias ou contato, ainda é uma forma de transmissão frequente;
CONSIDERANDO a necessidade de conter a propagação de infecção,
transmissão local e preservar a saúde de todos, inclusive das crianças e
adolescentes
em todas as esferas, seja no âmbito familiar, escolar ou qualquer outro;
CONSIDERANDO que a ausência/insuficiência das políticas de saúde
voltadas
para combate de pandemias tendem a colapsar a rede de saúde local,
impedindo, por
conseqüência, o melhor suporte àqueles que dela venham utilizar,
exigindo do poder
público a efetiva aplicação de medidas de proteção especial e
excepcional;
CONSIDERANDO a necessidade de ser estruturada/fortalecida, com a
mais
absoluta prioridade, uma rede integrada e articulada de políticas de
atendimento e
apoio ao público infantojuvenil no Município de Olinda, de modo a
garantir o direito de
proteção à saúde a todas as crianças e adolescentes, notadamente
àqueles que se
encontram em linha de vulnerabilidade complexa, decorrente da falta de
recursos
financeiros;
Instaurado   o presente PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO (sistema
SIM)
com o objetivo de acompanhar as políticas públicas, voltadas para as
crianças e
adolescente, relacionadas ao combate da pandemia do Coronavírus, no
Município de
Olinda, notadamente na interface da saúde, educação e cidadania,
DETERMINO:
1) Nomeio as servidoras lotadas nesta Promotoria de Justiça como
secretárias do
feito , para que desempenhem fielmente os deveres inerentes à função;

2) Expeçam-se ofícios de comunicação de instauração do presente
procedimento
ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal e aos Senhores Secretários Municipais
de Saúde,
Educação e Assistência Social, instruindo-os com cópia da presente
Portaria, para
conhecimento e solicitando, no prazo de 10 (dez) dias, que informem:
a) quais as medidas adotadas especificamente para o público
infantojuvenil, a
fim de atenuar as conseqüências da pandemia do Coronavírus;
b) se existe plano/projeto articulado entre as secretarias para a melhora
da
estrutura atual de atendimento a crianças e adolescentes no Município.
3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
SecretariaGeral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do MPPE;
4) Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Conselho Superior, à
Corregedoria-Geral do MPPE, e ao CAOPIJ, para conhecimento.

Cumpra-se.

Olinda, 24 de março de 2020.

Aline Arroxelas Galvão de Lima,
Promotora de Justiça.

ALINE ARROXELAS GALVÃO DE LIMA
1º Promotor de Defesa da Cidadania de Olinda

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985 , art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994 , com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998 ;
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;
Considerando notícia de fato formulada, na qual se relata funcionamento
de estabelecimento da pessoa jurídica Hyundai (galpão logo após a
oficina com mais de 250  trabalhando, apesar de determinação do Poder
Executivo Estadual em contrário, o que proporciona risco de contágio
pelo Novo Coronavírus para as pessoas em geral, inclusive os
consumidores e trabalhadores;
Considerando que o art. 4º dispõe que a Política Nacional das Relações
de Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos
consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a
proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade
de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de
consumo;
Considerando que o art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do
Consumidor indica ser direito básico dos consumidores a proteção da
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;
Considerando que também é direito básico do consumidor a efetiva
prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais,
coletivos e difusos, conforme estabelece o art. 6º, VI, do Código de
Defesa do Consumidor;
Considerando a necessidade de se investigar os fatos, para o seu fiel
esclarecimento e adoção de medidas corretivas, se necessário;
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa jurídica HYUNDAI
para investigar os fatos relatados na denúncia inaugural, adotando o
Cartório desta Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor as
seguintes providências:
1.Notifique-se o PROCON/PE, para que, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas ( haja vista a necessidade de urgência em virtude da
pandemia do Novo Coronavírus), proceda fiscalização na pessoa
jurídica denunciada, remetendo a esta Promotoria de Justiça relatório
circunstanciado sobre as condições detectadas e providências
administrativas adotadas;
2.Notifique-se a pessoa jurídica denunciada, para que apresente
informações sobre a respectiva denúncia, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas (haja vista a necessidade de urgência em virtude da
pandemia do Novo Coronavírus).
3.Extraia-se cópia da presente Notícia de Fato, remetendo-a à
Procuradoria Regional do Trabalho em Pernambuco, para as
providências que entender cabíveis.
Proceda-se às formalidades normativas estabelecidas pelo Sistema
SIM.
Cumpra-se.

Recife, 26 de março de 2020.

Solon Ivo da Silva Filho, Promotor de Justiça.

INQUÉRITO CIVIL Nº 02053.000.063/2020
Recife, 26 de março de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros
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ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
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CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
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SECRETÁRIO-GERAL:
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Paulo Augusto de Freitas Oliveira
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Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
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CONSELHO SUPERIOR
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Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
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Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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ANEXO   DA   PORTARIA   POR-PGJ   N.º   644/2020  

 
COMARCA  ZONA  PROMOTOR   DE   JUSTIÇA  MOTIVO  PERÍODO  

Limoeiro  024ª  Francisco  das  Chagas  Santos     
Júnior  Férias  01/04/2020   a   20/04/2020  

Ribeirão  028ª  Eduardo   Leal   dos   Santos  Férias  01/04/2020   a   30/04/2020  
Cabrobó  077ª  Luiz   Marcelo   da   Fonseca   Filho  Férias  01/04/2020   a   09/05/2020  

Nazaré   da   Mata  023ª  Rhyzeane  Alaíde  Cavalcanti  de     
Morais  Férias  01/04/2020   a   20/04/2020  

Catende  043ª  Vanessa   Cavalcanti   de   Araújo  Férias  09/04/2020   a   28/04/2020  
São  Bento  do    
Una  052ª  Jefson   Márcio   Silva   Romaniuc  Férias   11/04/2020   a   30/04/2020  
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 682/2020 
 

Onde se lê: 
 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM CARUARU  

Avenida José Florêncio Filho, s/n Maurício de Nassau CEP: 55.014-837 Fone: 3719-9193 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

10.04.2020* Sexta-feira* 13 às 17h Caruaru Leôncio Tavares Dias 

*Semana Santa 

 
 
 

Leia-se: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM CARUARU  

Avenida José Florêncio Filho, s/n Maurício de Nassau CEP: 55.014-837 Fone: 3719-9193 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

10.04.2020* Sexta-feira* 13 às 17h Caruaru Vinicius Costa e Silva 

*Semana Santa 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ Nº 683/2020 

MEMBRO PROCEDIMENTO N.º 
(ARQUIMEDES) 

MUNICÍPIO DA 
TITULARIDADE 

MUNICÍPIO 
DO 

EXERCÍCIO 
PLENO 

MUNICÍPIO 
DE 

RESIDÊNCIA 
JUSTIFICATIVA 

ANA 
VICTÓRIA 
FRANCISCO 
SCHAUFFERT 

2020/86258 QUIPAPÁ QUIPAPÁ CARUARU 

Artigo 129, § 2º da     
Constituição Federal  
c/c os arts. 2º e 3º da       
Resolução RES-PGJ  
nº. 002/2008 e suas    
alterações. 
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